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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    administracao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

  

SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 
AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviço com fornecimento de peças para o reparo, conserto e manutenção de caçambas estacionárias; VALOR 
TOTAL ESTIMADO: R$ 79593,2; MODALIDADE: pregão Eletrônico n° 45/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço 
por grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 09h00m do dia 02/07/2025; LOCAL DE ABERTURA: 
https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes locais : 
https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas - 
PNCP. São Carlos do Ivaí, 16 de junho de 2025 Vanderlei Aparecido Rocha de Melo - SECRETARIA DE OBRAS, VIAÇÃO E 
FOMENTO 

  

 
 
 
EDITAL DE NOTIFICAÇÃO         Loanda-PR, 02/06/2025. 

 
 O SERVIÇO REGISTRAL DE IMÓVEIS, por sua Agente 
Delegada que ao final subscreve, FAZ SABER que o BANCO SANTANDER (BRASIL) S.A., inscrito 
no CNPJ/MF sob o nº 90.++400.888/0001-42, na qualidade de proprietário fiduciário do imóvel, 
conforme registro nº 09 da matrícula nº 24.878, Livro 2-RG, através do Instrumento Particular 
de Venda e Compra de Imóvel e Financiamento com Garantia de Alienação Fiduciária e Outra Avenças 
sob nº 0010335030, celebrado em 23/09/2022, onde foi dado em alienação fiduciária o imóvel Lote de 
nº 04, da quadra n° 118, CONDOMINIO "RESIDENCIAL ÁGUAS DE PORTO RICO, situado no 
LOTEAMENTO PORTO DAS ÁGUAS", na cidade de Porto Rico, Comarca de Loanda, Estado do 
Paraná, com a área de 671,52 Metros Quadrados.- Devido à falta do pagamento do débito 
referente ao instrumento particular, acima citado, administrado pela credora, ficam os devedores 
JACQUELINE FRANCIELE ASSE - CPF/MF Nº 035.812.779-30 e 
ALEXANDRE STEL EVANGELISTA CPF/MF Nº 007.976.019-88, 
INTIMADOS, nos termos do Artigo 26, § 4º, da Lei 9.514/97, e com base no Artigo 629, § 6º, 
do Código de Normas da C.G.J, para que, no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da 
publicação deste Edital, efetue o pagamento do débito, correspondente às prestações vencidas, 
acrescidas dos juros eventualmente convencionados e demais encargos, conforme consta do § 1º do 
artigo 26, acima citado, sob pena de consolidação da propriedade fiduciária em nome da credora Caixa 
Econômica Federal convindo esclarecer que tal débito refere-se à dívida constituída por contrato de tal 
data, garantida por alienação fiduciária, conforme demonstrativo de débitos que se encontra nesta 
Serventia. 

DARCY DOMINGAS MELLA DA SILVA - AGENTE DELEGADA 

RRREEEPPPÚÚÚBBBLLLIIICCCAAA   FFFEEEDDDEEERRRAAATTTIIIVVVAAA   DDDOOO   BBBRRRAAASSSIIILLL   
SSSEEERRRVVVIIIÇÇÇOOO   RRREEEGGGIIISSSTTTRRRAAALLL   –––   CCCOOOMMMAAARRRCCCAAA   DDDEEE   LLLOOOAAANNNDDDAAA 

Rua Dep. Accioly Filho, 302 – Sala 03 – Ed. Dr. Lysias Elias da Silva 
Comarca de Loanda – Estado do Paraná 

CGC/MF nº 78.197.514/0001-76 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 25/2025 
b) Licitação Nr : 14/2025 
c) Modalidade : Pregão 
d) Data Homologação : 16/06/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 16/06/2025 
f) Objeto da Licitação : CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, 
INCINERAÇÃO E DESTINAÇÃO FINAL DO LIXO HOSPITALAR DE 
CLASSIFICAÇÃO “A”, “B” E “E”, VISANDO ATENDER AS UNIDADES 
BÁSICAS DE SAÚDE, FARMÁCIA MUNICIPAL E HOSPITAL 
MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ/PR  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) D.SORTI & SORTI LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 00.173.763/0001-34 no valor total dos itens vencidos de R$ 
33.600,00 (trinta e três mil e seiscentos reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.080.3.3.90.39.00.00. - 32494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 3805 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 32494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 
JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.082.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 3369 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 369 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.302.0022.2.088.3.3.90.39.00.00. - 494 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.303.0022.2.087.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 1000 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
07.001.10.301.0022.2.077.3.3.90.39.00.00. - 303 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
 

São João do Caiuá, 16 de junho de 2025. 
 

 
 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 56/2025 - PMSAC

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - PR CONSIDERANDO A MÉDIA DO
PERCENTUAL DE DESCONTO COM BASE NA TABELA TRAZ VALOR E SINDIREPA - PR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS
DEPARTAMENTOS SOLICITANTES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 6 de junho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  6 Junho 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 16 de junho de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : CIRO NISHIYAMA & CIA. LTDA.

 (dois milhões, trezentos e trinta e dois mil reais)R$2.332.000,00

Recurso: 06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.39.00 - 163

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.30.00 - 273

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.39.00 - 282

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.39.00 - 185

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.30.00 - 280

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.39.00 - 319

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.39.00 - 227

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.39.00 - 308

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 237

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.39.00 - 335

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.39.00 - 274

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.30.00 - 332

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  

 

 
 
 
 
 
 
 

CONTRATANTE MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO SO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO K & M MEDICAL COMERCIO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA. 
CNPJ DO CONTRATADO 40.892.801/0001-23 
OBJETO  DISPENSA ELETRÔNICA PARA AQUISIÇÃO DE 

MATERIAIS DE CONSUMO (APARELHO DE MEDIDOR 
DE PRESSÃO, KIT DE GLICEMIA, LANCETA DE 
SEGURANÇA AUTOMÁTICO), DESTINADOS AO 
DEPARTAMENTO DE SAÚDE DESTE MUNICÍPIO. 

DATA DO CONTRATO 13/06/2025 
VENCIMENTO DO CONTRATO 11/10/2025 
VALOR DO CONTRATO  R$ 1.903,84 (um mil, novecentos e três reais e 

oitenta e quatro centavos). 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA CONFORME ANEXO NO CONTRATO 
DEMAIS CONDIÇÕES CONFORME DISPENSA Nº 017/2025 

 
               
           STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO MUNICIPAL 
  

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO   

CONTRATO Nº 017/2025 

REFERÊNCIA TERMO DE DISPENSA Nº 017/2025 

 
 
 
 
 

 

PREFEITURA   MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44  445-1241 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail psjcaiua@uol.com.br. 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 
 
 O Prefeito Municipal STEFAN TOMÉ PAUKA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 14.133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo 
exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR E ADJUDICAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nr : 51/2025 
b) Licitação Nr : 18/2025 
c) Modalidade : Dispensa 
d) Data Homologação : 16/06/2025 
e) Objeto da Adjudicação : 16/06/2025 
f) Objeto da Licitação : DISPENSA ELETRÔNICA PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS DE 

CONSUMO (PNEUS NOVOS PARA ONIBUS IVECO SDZ 2C18), 
PERTECENTE AO DEPARTAMENTO DE SAUDE DESTE MUNICÍPIO  

 
g) Fornecedores e Itens Vencedores 

 
1) RAVI E-COMMERCE LTDA inscrito no CNPJ/CPF Nº 52.954.144/0001-80 no valor total dos itens vencidos de 
R$ 11.600,00 (onze mil e seiscentos reais). 
 
 
02 – Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s): 
Dotação 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 1000 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 2 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 303 - MATERIAL DE CONSUMO 
07.001.10.301.0022.2.081.3.3.90.30.00.00. - 32494 - MATERIAL DE CONSUMO 
 
 

São João do Caiuá, 16 de junho de 2025. 
 

 

 STEFAN TOMÉ PAUKA 
 Prefeito Municipal 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

LEI N.º 2.817 
Data 13 de junho de 2025 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional suplementar e dá outras 
providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, 
Estado do Paraná, faço saber a todos os habitantes deste 
Município, que a Câmara Municipal de Vereadores aprovou e eu 
sanciono e promulgo a seguinte Lei: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente 

exercício, um crédito adicional suplementar no valor total de até 
R$203.000,00 (duzentos e três mil reais), destinados a atender 
despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2025. 

  
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
01. LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

01.001. CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01. Legislativa  
01.001.01.031. Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001.1.002 Reforma e Ampliação do Prédio da 

Câmara Municipal 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES 60.000,00 
Fonte 1000.0107.00.00 Recursos Ordinários (Livres)  
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
Fonte 1000.0107.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 80.000,00 
3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1000.0107.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 10.000,00 
3.3.90.33.00.00 PASSAGENS E DESPESAS COM 

LOCOMOÇÃO 
 

Fonte 1000.0107.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
 

Fonte 1000.0107.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 48.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 203.000,00 
 

Art. 2º  A cobertura do crédito adicional suplementar aberto na forma da 
presente lei, far-se-á mediante a utilização de cancelamento total 
ou parcial, das seguintes dotações: 

  

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800 - CNPJ 76.238.435/0001-30   Caixa Postal nº 01                                                                                               

Fone 44 3445-8150  - www.saojoaodocaiua.pr.gov.br                                                                                                                                              
E-mail prefeitura@saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS E 

URBANISMO 

 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO DOSP  
04.001.04. Administração  
04.001.04.122. Administração Geral  
04.001.04.122.009. GERENCIAMENTO DE OBRAS, VIAÇÃO E 

URBANISMO 
 

04.001.04.122.009.1.015 Adquirir áreas de terra destinadas a serviços 
públicos 

 

4.4.90.61.00.00 AQUISIÇÃO DE IMÓVEIS  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 47.640,00 
04.001.15. Urbanismo  
04.001.15.451. Infra-estrutura Urbana  
04.001.15.451.0015. INFRA-ESTRUTURA E TRANSPORTES URBANOS  
04.001.15.451.0015.1.025 Recuperação da Pavimentação Urbana  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 49.000,00 
04.001.15.451.0015.1.028 Pavimentação, Meio Fio e Sarjetas  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 69.000,00 
04.001.15.451.0015.1.029 Construção de Calçadas em Áreas 

Prioritárias 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 20.000,00 
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.1.030 Extensão da Rede de Iluminação e 

Distribuição de Energia 
 

4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00.00 Recursos Ordinários – (Livres) 11.900,00 
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.30.00.00    MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 1000.0107.00.00 Recursos Ordinários (Livres) 5.460,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO AUTORIZADO 203.000,00 
 

 Art. 3º   Em decorrência do crédito adicional suplementar na forma da presente 
Lei, fica o Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de 
programação financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que 
se fizerem necessárias, de acordo com o Plano de Contas de aplicação 
aos Munícipio do Estado do Paraná – Fontes padronizadas com as 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL   DE   SÃO   JOÃO   DO   CAIUÁ 
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respectivas origens para o exercício de 2025 do Tribunal PCASPM-PR nas 
Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela Associativa de Contas do 
Estado do Paraná  

 
Art. 4º Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 13 de 

junho de 2025. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                                                                 
PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
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LEI Nº. 2.818 
De 13 de junho de 2025 

 
Autoriza a abertura de crédito adicional especial e dá outras providências. 
 
STEFAN TOMÉ PAUKA, Prefeito do Município de São João do Caiuá, Estado 
do Paraná, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e 
promulgo a seguinte Lei: 

     
Art. 1º  Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir no PPA Plano Plurianual do 

Município de São João do Caiuá, quadriênio 2022 – 2025, objeto da Lei nº 2.556 de 
19 de julho de 2021, alteração na a ação codificada sob nº 01.001.01.031.0001.2.003 
– Manutenção das Atividades Legislativas, com os seguintes teores:  

 
         PPA – PROGRAMAS FINALÍSTICOS E DE APOIO ADMINISTRATIVO: 
 

Órgão 01 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Unidade 001 – CÂMARA MUNICIPAL 
Programa 0001 – AÇÕES LEGISLATIVAS 
Descrição da Ação Unidade de  

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2025 

 
2.003 MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES LEGISLATIVAS 
Restitui 

ções 
50 25.374,45 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Produto Restituições para a exercício de 2025 
Objetivo Restituições de viagens dos Vereadores e Servidores Municipais 

 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS VALOR 
1 PRÓPRIOS  
1.1 ANULAÇÃO  25.374,45 

 
TOTAL 25.374,45 

 
Art. 2º Autoriza o Poder Executivo Municipal a incluir na LDO – Lei das Diretrizes 

Orçamentárias para o exercício financeiro de 2025, aprovada pela Lei nº 2.775 de 
16 de agosto de 2024, as ações codificadas sob nº 01.001.01.031.0001.2.003 – 
Manutenção das Atividades Legislativas, com os seguintes teores:  

  
LDO – METAS E PRIORIDADES PARA O EXERCÍCIO FINANCEIRO: 

 
Órgão 01 – LEGISLATIVO MUNICIPAL 
Unidade 001 – CÂMARA MUNICIPAL 
Programa 0001 – AÇÕES LEGISLATIVAS 
Descrição da Ação Unidade de  

Medida 
Quanti 
dade 

Meta 2025 
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2.003 MANUTENÇÃO DAS 
ATIVIDADES LEGISLATIVAS 

Restitui 
ções 

50 25.374,45 

Elemento de 
Despesa 

3.3.90.93.00.00 - INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 

Produto Restituições para exercício de 2025 
Objetivo Restituições de viagens dos Vereadores e Servidores Municipais 

 
I - RECURSOS A SEREM UTILIZADOS VALOR 
1 PRÓPRIOS  
1.1 ANULAÇÃO  25.374,45 

 
TOTAL 25.374,45 

 
Art. 3º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício, um 

crédito adicional especial no valor total de até R$25.374,45(vinte e cinco mil, 
trezentos e setenta e quatro reais e quarenta e cinco centavos), destinados a 
atender despesas fixadas na lei orçamentária para o exercício de 2025. 

 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
01. LEGISLATIVO MUNICIPAL 

 

01.001. CAMARA MUNICIPAL  
01.001.01. Legislativa  
01.001.01.031. Ação Legislativa  
01.001.01.031.0001.2.003 Manutenção das Atividades Legislativas  
3.3.90.93.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES  
Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 25.374,45 
 

TOTAL DO CRÉDITO 25.374,45 
 
 
Art. 4º A cobertura do crédito adicional especial autorizado pela presente Lei, far-se-á 

mediante cancelamento das das dotações: 
 
CÓDIGO DEPARTAMENTO VALOR 
04. DEPARTAMENTO DE VIAÇÃO, OBRAS 

E URBANISMO 
 

04.001. ADMINISTRAÇÃO GERAL DO DOSP  
04.001.15.452. Serviços Urbanos  
04.001.15.452.0010. ILUMINAÇÃO PÚBLICA  
04.001.15.452.0010.2.031 Serviços de Iluminação Pública  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 10.000,00 
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – 

PESSOA JURÍDICA 
 

Fonte 100000.01.07.00 Recursos Ordinários – (Livres) 15.374,45 
 

TOTAL DO CRÉDITO 25.374,45 
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Art. 5º Em decorrência do crédito adicional especial na forma da presente Lei fica o 

Poder Executivo Municipal autorizado a rever os instrumentos de programação 
financeira, efetuando ajustes, adequações e correções que se fizerem necessárias, 
de acordo com o Plano de Contas de aplicação aos Munícipio do Estado do 
Paraná – PCASPM-PR nas Receitas, Despesas, Projetos Atividades e Tabela 
Associativa de Fontes padronizadas com as respectivas origens para o exercício 
de 2025 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná - TCE. 

 
Art. 6º Revogadas as disposições em contrário esta Lei entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA MUNICIPAL, aos 13 (treze) dias do mês de junho 
do ano de 2025(dois mil e vinte e cinco). 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-PR 
   

    
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
Extrato das Contratações

EXTRATO DE CONTRATO: 57/2025 - PMSAC

OBJETO: CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE EMPRESAS ESPECIALIZADAS NO FORNECIMENTO DE PEÇAS E MANUTENÇÃO
PREVENTIVA E CORRETIVA DA FROTA DE VEÍCULOS DO MUNICÍPIO DE SANTO ANTONIO DO CAIUÁ - PR CONSIDERANDO A MÉDIA DO
PERCENTUAL DE DESCONTO COM BASE NA TABELA TRAZ VALOR E SINDIREPA - PR PARA ATENDER AS NECESSIDADES DE TODOS OS
DEPARTAMENTOS SOLICITANTES.

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: sexta-feira, 6 de junho de 2025
VALOR TOTAL :

PRAZO DE VIGÊNCIA:  5 Junho 2026
Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 16 de junho de 2025.

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ
CONTRATADA : PASCOTTO E CIA. LTDA.

 (dois milhões, trezentos e trinta e dois mil reais)R$2.332.000,00

Recurso: 06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.39.00 - 163

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.30.00 - 273

06.001.26.782.0015.2027.3.3.90.30.00 - 161

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.39.00 - 282

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.39.00 - 185

08.001.20.606.0022.2050.3.3.90.30.00 - 280

06.002.15.452.0016.2029.3.3.90.30.00 - 183

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.39.00 - 319

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.39.00 - 227

09.001.08.244.0020.2037.3.3.90.30.00 - 315

07.004.10.302.0019.2034.3.3.90.30.00 - 223

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.39.00 - 308

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.39.00 - 237

09.001.08.243.0020.2036.3.3.90.30.00 - 307

07.004.10.302.0019.2035.3.3.90.30.00 - 234

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.39.00 - 335

08.001.20.606.0022.2049.3.3.90.39.00 - 274

09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.30.00 - 332

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00
 Telefone (44) 3443-1224

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR 
CNPJ: 76.238.435/0001-30 
Fone: (44) 3445-8150 
E-mail prefeituratosaoioaodocaiua.pr.qov.br 
Rua Dom Pedro Il n° 800, Caixa Postal n° 01 
CEP — São João do Caiuá Paraná 

 

 
DECRETO 5807/2025 

 

SAO 3OAO DO CAIUA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 
1º TERMO ADITIVO A ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 088/2024 

 
1º ADITIVO AO REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS 
LIQUEFEITO DE PETROLEO – GLP (GÁS DE COZINHA), ACONDICIONADO 
EM CILINDRO DE P-13 BOTIJÃO 13 KG, DESTINADO AO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO, 
CELEBRADO EM 24/05/2024, SOB Nº 088/2024, ENTRE O MUNICÍPIO DE 
SÃO JOÃO DO CAIUÁ E A EMPRESA ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO - 
GAS, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI FEDERAL Nº 14.133/21, 
CONFORME SE DECLARAM A SEGUIR. 

1. De um lado, o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, pessoa jurídica 
de direito público interno, inscrito no CNPJ/MF sob Nº. 76.238.435/0001- 
30, com sede à Rua Dom Pedro II, 800 - Centro, nesta cidade, neste ato 
devidamente representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, o senhor STEFAN TOMÉ PAUKA, brasileiro, 
casado, maior, médico, portador da CI/RG Nº. 7.501.372-8 e inscrito no 
CPF/MF Nº 034.112.319-63, residente e domiciliado a Rua Silvestre 
Tarniovi, nº 416, em São João do Caiuá - PR, doravante denominado 
CONTRATANTE, doravante denominado CONTRATANTE. 

 
2. E, de outro lado, a empresa ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO - GAS, 
pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ n° 29.846.962/0001- 
48, com sede na Avenida Rio Branco, n° 770, Quadra 16, Lote 11, Centro, 
na cidade de São João do Caiuá/PR, CEP 87.740-000, neste ato 
representada pelo Sr. ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO, brasileiro, 
casado, empresário, portador do RG n° 30374584 SESP/PR e inscrito no 
CPF n° 414.343.669-87, residente e domiciliado na Praça Prefeito Lucio 
Marques, n° 128, Centro, na cidade de São João do Caiuá/PR, CEP 
87.740-000, doravante denominada CONTRATADA. 

Resolvem firmar, amigavelmente, o presente Termo Aditivo a ata n° 
088/2024, de acordo com o Edital Pregão Eletrônico nº 006/2024 para 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE 
PETROLEO – GLP (GÁS DE COZINHA), ACONDICIONADO EM CILINDRO 
DE P-13 BOTIJÃO 13 KG, DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE DESTE MUNICÍPIO; nos termos da 
Lei 14.133/21 (artigo 124) e pelas cláusulas a seguir expressas: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 

 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – Considerando o equilíbrio econômico- 
financeiro contratual (recomposição de valor), formalizando sob o 
competente Termo Aditivo para que produza os efeitos legais, nos termos 
do artigo 124, inciso II, alínea “d” da Lei nº 14.133/21 e pareceres 
integrantes do presente processo de aditivação, fica estabelecido 
conforme detalhamento abaixo: 

 
Item Descrição Unid Quant. Valor da 

Ata 
Recomposi 
ção 

Valor 
Recom 
posto 

Valor Total 

1 GÁS DE 
COZINHA 
GLP 13 KG 

BUTJ 72 R$ 99,97 R$ 15,98 R$ 115,95 R$ 1.150,56 

TOTAL R$ 1.150,56 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: Permanecem inalteradas e em pleno vigor as 
demais cláusulas e condições da ata originária nº 088/2024, celebrado 
em 24/05/2024. 

 
São João do Caiuá, Estado do Paraná, 04 de abril de 2025. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
CPF: 034.112.319-63 
PREFEITO MUNICPAL 

 
ANTONIO TEIXEIRA DE ARAUJO 
CPF: 414.343.669-87 
REPRESENTANTE LEGAL 

 
Testemunhas: 
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17 - 00.000.0000.3449052400000000000.00000000 - Máquinas e equipamentos agrícolas e rodoviários
22 - 00.000.0000.3339030170000000000.00000000 - Material de processamento de dados
22 - 00.000.0000.3339030190000000000.00000000 - Material de acondicionamento e embalagem
22 - 00.000.0000.3339030240000000000.00000000 - Material para manutenção de bens imóveis
22 - 00.000.0000.3339030260000000000.00000000 - Material elétrico e eletrônico
22 - 00.000.0000.3339030280000000000.00000000 - Material de proteção e segurança
22 - 00.000.0000.3339030420000000000.00000000 - Ferramentas

___________________________________
DIREÇÃO GERAL 

CIS/AMUNPAR

Paranavaí, 13 de junho de 2025.

     PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 

     Estado do Paraná 

 
 

 
Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 

Tel: (44) 433-1112 - Fax (44) 433-1105 - E-mail: pmnai@uol.com.br 
C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  

 

             DECRETO Nº 40/2025 
      

 
Ementa: Decreta Ponto Facultativo o dia 
20/06/2025, e da outras providências. 
 
O Prefeito do Município de Nova Aliança do 
Ivaí, Estado do Paraná, no uso de atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, 

 
             Decreta: 
 
Art. 1º: Fica decretado Ponto Facultativo o dia 20/06/2025, 

em virtude do Feriado do Dia de Corpus Christi, devendo as 
repartições públicas municipais permanecerem fechadas. Com exceção 
dos serviços de caráter essenciais, tais como Saúde e outros 
considerados por sua natureza a não sofrerem paralisação.  
 

Art. 2º: Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação. 

 
Edifício da Prefeitura do Município de Nova Aliança do 

Ivaí, Estado do Paraná, aos 16 dias do mês de junho de 2025. 
 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO MUNICIPAL 
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 TERMO DE HOMOLOGAÇÃO Pregão Eletrônico
Nº 22/2025

Processo Administrativo: 42/2025

A Diretoria Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, a vista do parecer conclusivo exarado pela
comissão de Licitação, designada pelo(a) Ato de Consórcio nº 86/2025.

Homologa

Nesta  data  a  referida  decisão  e  constante  da  ata  anexa,  considerando  vencedor  da  licitação,  objeto  da  Pregão  Eletrônico  nº.
22/2025, o(s) participante(s):

Vencedores dos Itens
947 - VALLECOR INDUSTRIA DE TINTAS E REVESTIMENTOS LTDA
Lote: 35 - LOTE 36
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TINTA  PARA  PAREDE  ACRÍLICA  PREMIUM  LATA
COM 18 LITROS

UNI propria  
propria

4 R$391,53 R$1.566,12

Lote: 36 - LOTE 37
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TINTA PARA PAREDE LÁTEX PREMIUM LATA COM
18 LITROS

UNI propria  
propria

4 R$277,28 R$1.109,12

Total do Fornecedor: R$2.675,24
950 - KW INFORMÁTICA LTDA
Lote: 5 - LOTE 5
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CABO VGA MONITOR LCD PC TV  PROJETOR 1,50
METROS BLINDADO.

UNIDADE exbom cabo 8 R$15,00 R$120,00

Lote: 7 - LOTE 7
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CABO  PARA  EXTENSÃO  PARALELO  2X1,50  MM
BRANCO ROLO COM 100 METROS

ROLO tecnoflex cabo 1 R$144,32 R$144,32

Lote: 8 - LOTE 8
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CABO  PARA  EXTENSÃO  PARALELO  2  X  2,50MM,
BRANCO - ROLO COM 100 METROS.

ROLO tecnoflex cabo 1 R$168,99 R$168,99

Lote: 13 - LOTE 13
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CONECTOR  RJ45  TERMOPLASTICO  RESISTENTE
TRANSPARENTE ANTI CHAMAS

UNI exbom 
conector

25 R$2,39 R$59,75

Lote: 18 - LOTE 18
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FUSIVEL  DE  VIDRO  PEQUENO  10A  PARA  FILTRO
DE LINHA

UNI max fusivel 30 R$0,80 R$24,00

Total do Fornecedor: R$517,06
41017 - NOROESTE LICITACOES LTDA
Lote: 1 - LOTE 1
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ALICATE  CORTE  DIAGONAL  ISOLADO,  COR
LARANJA,  COM  DIMENSÕES  DE  160MM,  IDEAL
PARA  CORTES  PRECISOS  EM  FIOS  E  CABOS.
PRODUTO  ISOLADO,  GARANTINDO  SEGURANÇA
EM  AMBIENTES  COM  ELETRICIDADE,
CONSTRUÍDO  COM  MATERIAIS  DE  ALTA
QUALIDADE PARA DURABILIDADE E RESISTÊNCIA.

UNIDADE FAMASTIL 2 R$35,50 R$71,00

Lote: 2 - LOTE 2
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BOMBONA   TAMBOR  COM  TORNEIRA  JARDIM  ¼
DE  VOLTA  ADAPTADA,  CAPACIDADE  PARA  80

UNIDADE PARANA 4 R$197,00 R$788,00
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LITROS,  RESERVATÓRIO  PARA  PRODUTOS  DE
LIMPEZA,  TAMPA  REMOVÍVEL  E  ROSCÁVEL.
PRODUTO  COM  MATERIAL  RESISTENTE,  ALTA
DURABILIDADE  E  EXCELENTE  VEDAÇÃO.
FABRICADO  EM  PLÁSTICO  100%  VIRGEM  EM
POLIETILENO DE ALTA DENSIDADE.

Lote: 3 - LOTE 3
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BOTA  DE  SEGURANÇA,  TIPO  BOTINA,
FECHAMENTO  EM  ELÁSTICO,  CONFECCIONADO
EM  COURO  CURTIDO  AO  CROMO,  PALMILHA  DE
MONTAGEM  EM  MATERIAL  SINTÉTICO,  SOLADO
POLIURETANO  BIDENSIDADE  INJETADO
DIRETAMENTE  AO  CABEDAL,  ISOLANTE
ELÉTRICO,  COM  BIQUEIRA  EM  PVC.  A
NUMERAÇÃO  VARIA  ENTRE  38  E  42,  SENDO
DEFINIDA  NO  MOMENTO  DA  AUTORIZAÇÃO  DO
EMPENHO.

PAR CARTOM 3 R$64,00 R$192,00

Lote: 4 - LOTE 4
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 BOTA DE SEGURANÇA, DE BORRACHA GALOCHA
EM PVC FORRADA IMPERMEÁVEL SETE LÉGUAS,
CANO  LONGO  -  TAMANHO  Nº  38  -  COR:  PRETA
COM SOLADO AMARELO .

PAR INNPRO 2 R$49,00 R$98,00

Lote: 6 - LOTE 6
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CABO DE REDE CAT 5 ROLO COM 100 METROS UNI JEA 1 R$123,00 R$123,00
Lote: 9 - LOTE 9
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEADO  LATONADO  35MM,  BLOQUEIO  DE
CHAVE,  GANCHO,  CHAVE  E  MOLAS  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  ACOMPANHA  DUAS  CHAVES,  COR
DOURADO -  QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS
MARCAS PADO OU STAM.

UNIDADE TRIANGLE 12 R$7,00 R$84,00

Lote: 10 - LOTE 10
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 CADEADO  LATONADO  20MM,  BLOQUEIO  DE
CHAVE,  GANCHO,  CHAVE  E  MOLAS  EM  AÇO
INOXIDÁVEL,  ACOMPANHA  DUAS  CHAVES,  COR
DOURADO -  QUALIDADE IGUAL OU SUPERIOR AS
MARCAS PADO OU STAM.

UNIDADE TRIANGLE 8 R$4,70 R$37,60

Lote: 11 - LOTE 11
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 COLA  ADESIVA  INCOLOR  PARA  TUBOS  E
CONEXOES TUBO COM 75 GRAMAS

UNI PLASTILIT 2 R$9,40 R$18,80

Lote: 14 - LOTE 14
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 DISJUNTOR 15 AMPERES BIPOLAR UNIDADE jng 6 R$52,50 R$315,00
Lote: 16 - LOTE 16
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FERRO  DE  PASSAR  A  VAPOR  127V,  COM
ANTIGOTEJAMENTO,  BASE  DE  CERÂMICA,
RESERVATÓRIO  DE  ÁGUA  COM  CAPACIDADE
IGUAL OU SUPERIOR A 300 ML.

UNIDADE BLACK & 
DECKER

2 R$193,00 R$386,00

Lote: 17 - LOTE 17
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 FUSIVEL  ALTA  TENSÃO  5KV  8  AMPERES  40MM
COMPRIMENTO, 6MM DE DIAMETRO

UNI PONTER 10 R$11,30 R$113,00

Lote: 22 - LOTE 22
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 KIT  MOLA  AÉREA  HIDRÁULICA  PARA  PORTA,
FORÇA  DE  FECHAMENTO:  AJUSTÁVEL  NOS
NÍVEIS 2, 3 E 4. COMPATIBILIDADE COM PORTAS:
800MM  /  900  MM  E  1.100MM  DE  LARGURA  E  ATÉ
80KG,  RESISTÊNCIA  À  CORROSÃO,  COR:
PRATEADO.

KIT UNIDESE 
PAPAIZ

3 R$295,00 R$885,00

Lote: 24 - LOTE 24

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE AMUNPAR - 
CISAMUNPAR - PARANAVAÍ
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Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total
1 MANTA  MAGNÉTICA  ANTIESTÁTICA  EM  SILICONE

AZUL,  COM  DIMENSÕES  DE  300  MM  X  450  MM  E
ESPESSURA  DE  15  MM.  RESISTENTE  AO  CALOR,
PROTEGE  COMPONENTES  ELETRÔNICOS
CONTRA  DESCARGAS  ELETROSTÁTICAS  (ESD)  E
POSSUI  SUPERFÍCIE  MAGNÉTICA  PARA  FIXAÇÃO
DE  PEQUENOS  COMPONENTES  METÁLICOS,
GARANTINDO  ORGANIZAÇÃO  E  SEGURANÇA  EM
MANUTENÇÕES E MONTAGENS ELETRÔNICAS.

UNIDADE PARANA 1 R$78,00 R$78,00

Lote: 25 - LOTE 25
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PARAFUSADEIRA  E  FURADEIRA  DE  IMPACTO
SEM  FIO  12V,  BIVOLT,  POSSUI  BATERIA  DE  LÍTIO
1.5  AH,  CAPACIDADE  DO  MANDRIL:3/8"  -  10  MM,
POSSUI  REGULAGEM  PARA  18  POSIÇÕES  DE
TORQUE  E  VELOCIDADE  VARIÁVEL  (2
VELOCIDADES).  VEM  COM  LUZ  DE  LED  E
INDICADOR  DE  STATUS  DA  BATERIA,
EMPUNHADURA  100%  EMBORRACHADA  E
ERGONÔMICA  PARA  PROPORCIONAR  MÁXIMO
CONFORTO  DURANTE  O  USO  DA
PARAFUSADEIRA  E  FURADEIRA.  ACOMPANHA,
MALETA PLASTICA COM, 10 BITS, 2 BROCAS PARA
METAL, 1 EXTENSOR, CARREGADOR E MANUAL E
DEMAIS  ACESSÓRIOS  PERTINENTES  AO
PRODUTO.  QUALIDADE  IGUAL  OU  SUPERIOR  AS
MARCAS BOSCH, BLACK DECKER OU VONDER.

UNIDADE vonder 1 R$248,00 R$248,00

Lote: 27 - LOTE 27
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 2". UNIDADE COMPEL 2 R$8,40 R$16,80
Lote: 28 - LOTE 28
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 2 1/2". UNIDADE COMPEL 2 R$10,00 R$20,00
Lote: 29 - LOTE 29
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 PINCEL TRINCHA PARA PINTURA 3". UNIDADE COMPEL 2 R$13,50 R$27,00
Lote: 33 - LOTE 34
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ROÇADEIRA  A  GASOLINA  52CC,  2T,  2HP,
ROTAÇÃO MÁXIMA: 10.000 RPM, CAPACIDADE DO
TANQUE:  1.1  LITROS,  CARRETEL  DE  NYLON  E
LÂMINA  -  MODELO  TOTALMENTE  ERGONÔMICO
COM ALTURA AJUSTÁVEL, COM PROTETORES DE
LÂMINA,  PEDRA  E  GUARDA  GRAMA,  POSSUI
CINTO  DE  SUSTENTAÇÃO,  DOSADOR  DE
COMBUSTÍVEL  E  OUTROS  ACESSÓRIOS
RELACIONADOS AO PRODUTO.

UNIDADE NAGANO 1 R$670,00 R$670,00

Lote: 34 - LOTE 35
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 ROLETE  SUPORTE  PARA  PAPALEIRA  COM
ENCAIXE UNIVERSAL,  MATERIAS  EM PLÁSTICO E
MOLA DE METAL.

UNIDADE PR 10 R$11,50 R$115,00

Lote: 37 - LOTE 38
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TUBO ESGOTO EM PVC CLASSE A. 40MM X 6M UNI KITUBOS 6 R$29,50 R$177,00
Lote: 38 - LOTE 39
Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total

1 TUBO  DE  LIGAÇÃO  SANFONADO  PARA  VASO
SANITARIO COMPOSIÇÃO POLIPROPILENO

UNI LUCONI 5 R$17,50 R$87,50

Total do Fornecedor: R$4.550,70

Total Geral: R$7.743,00

Dos recursos orçamentários:

17 - 00.000.0000.3449052340000000000.00000000 - Máquinas, utensílios e equipamentos diversos
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Estado do Paraná PAÇO MUNICIPAL de NOVA ALIANÇA DO IVAI 
Prefeitura Municipal de CNPJ 76.413.061/0001-42 
 
A prefeitura@novaalianca.pr.gov.br 
Rua avenida Francisco Pires de Lemos 410 - Fone: (44) 3900-2170 - 
Centro - CEP 87.790-001 - Nova Aliança do Ivaí - PARANÁ 
 
     
 
PORTARIA N.º.142/2025 
 
Ulisses de Sousa, Prefeito do Município de Nova Aliançado Ivaí, Estado 
do Paraná no uso 
de suas atribuições legais e tendo em vista o disposto do Artigo 01, 
da Lei Orgânica do Município de 013/97, Paraná, e considerando o 
Artigo 8º da Lei Federal nº 12.608/2012 e Artigo 7º da Lei Estadual nº 
18.519/2015, 
 
RESOLVE: 
 
Artigo 1º - Nomear os membros que constituirão a Coordenadoria 
Municipal de Proteção e Defesa Civil - COMPDEC, do Município de Nova 
Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, conforme segue: 
 
 
COORDENADOR MUNICIPAL: Francine Rodrigues Ferreira da Rocha  
CPF 064.564.519-22; 
 
SECRETÁRIA: Julio Cesar Tirapelle Rolim CPF 040.153.409-06; 
 
DIRETOR OPERACIONAL: Eduardo Rodrigo Cordeiro da Silva   
CPF 053.566.119-35. 
 
Artigo 2º - Esta Portaria entrará em vigor em na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 
 
 
Gabinete do Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado do 
Paraná, em 17 de junho de 2025. 
 

Prefeito 
Ulisses de Sousa 

 
Registre-se e Publique-se 

Em 17 de junho de 2025. 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
 PORTARIA Nº. 548/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.039/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao Prefeito, Claudemir Joia Pereira, 2 (duas) diárias, em razão a sua ida a 
Curitiba – PR, Em busca de recursos. 
 
Art. 2º O prefeito, estará em Curitiba– PR no dia 16 de junho a 18 de junho, com saída no dia 
16 de junho e retorno no dia 18 de junho.  
 
Art. 3° O valor total da diária autorizada é de R$ 1.438,10(um mil quatrocentos e trinta e oito 
reais e dez centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 16 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597
02770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.06.16 
10:14:22 -03'00'
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E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
 PORTARIA Nº. 548/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.039/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao Prefeito, Claudemir Joia Pereira, 2 (duas) diárias, em razão a sua ida a 
Curitiba – PR, Em busca de recursos. 
 
Art. 2º O prefeito, estará em Curitiba– PR no dia 16 de junho a 18 de junho, com saída no dia 
16 de junho e retorno no dia 18 de junho.  
 
Art. 3° O valor total da diária autorizada é de R$ 1.438,10(um mil quatrocentos e trinta e oito 
reais e dez centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 16 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:597
02770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:59702770963 
Dados: 2025.06.16 
10:14:22 -03'00'

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 

Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
 PORTARIA Nº. 549/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder a Servidora, Marcia da Silva Gomes, 2 (duas) diárias, em razão a sua ida a 
Curitiba- Pr, acompanhar o Prefeito Municipal para prestar suporte administrativo e logístico 
nas reuniões e demais atividades inerentes. 
 
Art. 2º A servidora, estará em Curitiba- Pr, nos dias 16 a 18 de junho, com saída no dia 16 de 
junho e retorno no dia 18 de junho.  
 
Art. 3° O valor total das diárias autorizadas é de R$ 1.438,10(um mil quatrocentos e trinta e oito 
reais e dez centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 16 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59
702770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:5970277096
3 
Dados: 2025.06.16 
10:08:09 -03'00'
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 PORTARIA Nº. 549/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.079/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder a Servidora, Marcia da Silva Gomes, 2 (duas) diárias, em razão a sua ida a 
Curitiba- Pr, acompanhar o Prefeito Municipal para prestar suporte administrativo e logístico 
nas reuniões e demais atividades inerentes. 
 
Art. 2º A servidora, estará em Curitiba- Pr, nos dias 16 a 18 de junho, com saída no dia 16 de 
junho e retorno no dia 18 de junho.  
 
Art. 3° O valor total das diárias autorizadas é de R$ 1.438,10(um mil quatrocentos e trinta e oito 
reais e dez centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.079/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 16 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 

CLAUDEMIR 
JOIA 
PEREIRA:59
702770963

Assinado de forma 
digital por 
CLAUDEMIR JOIA 
PEREIRA:5970277096
3 
Dados: 2025.06.16 
10:08:09 -03'00'
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Av. Francisco Pires de Lemos, 410 - Centro - Nova Aliança do Ivaí – Paraná – CEP 87790-000 
Tel: (44) 3433-1112 - Fax (44) 3433-1128 - E-mail: gabinetenovaalianca@gmail.com ; prefeitura@novaalianca.pr.gov.br  

C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

DECRETO N° 38/2025 
 
 

Convoca a 1ª Conferência Municipal da Cidade de 
Nova Aliança do Ivaí-PR, no âmbito da 6° 
Conferência Nacional das Cidades e da 7ª 
Conferência Estadual das Cidades do Paraná. 
ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;  

 
 
Considerando a Portaria MCID nº 175, de 28 de fevereiro de 2024 que em seu Art. 2° convocou a 6° 
Conferência Nacional das Cidades; o que dá início ao processo de preparação das CONFERÊNCIAS 
ESTADUAIS e das CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS em todo o país. Considerando a Resolução 
001/2025, onde solicita a convocação da 7ª Conferência Municipal da Cidade. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí - Etapa preparatória 
da 6ª Conferência Nacional das Cidades e da 2ª Conferência Estadual das Cidades do Paraná - a ser realizada 
no dia 25 de junho, no Salão Paroquial São Benedito – Nova Aliança do Ivaí - Paraná, com início a partir 
das 8:30 horas, tendo como tema: "Construindo a Política de Desenvolvimento Urbano: caminhos para 
cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social". 
 
Art. 2° A Conferência integra a etapa municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, considerando o 
disposto no Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades, aprovado por meio da Portaria 
MCID n° 175, de 29 de fevereiro de 2024, e o Regimento Interno da Etapa Estadual aprovado por meio da 
Resolução Normativa n°002 de 30 de abril de 2024.  
 
Art. 3° A Conferência Municipal da Cidade será regida pelo Regimento Interno elaborado pela Comissão 
Organizadora Municipal; 
 
Art. 4° A Conferência Municipal será pública e acessíveis a todos os cidadãos, devendo ser respeitado o 
Regimento da respectiva Conferência Municipal;  
Parágrafo único. Mediante credenciamento, os participantes da conferência municipal que desejam a 
concorrer a vaga de delegado, deverão ser identificados por um segmento ou entidade.  
 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí-PR, 13 de junho de 2025 
 
 

 

 
___________________________ 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO DO MUNICIPIO 

ESTADO DO PARANÁ 
MUNICÍPIO DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ 
PODER EXECUTIVO 
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C.N.P.J. (MF) 76.413.061/0001-42.  
 

DECRETO N° 38/2025 
 
 

Convoca a 1ª Conferência Municipal da Cidade de 
Nova Aliança do Ivaí-PR, no âmbito da 6° 
Conferência Nacional das Cidades e da 7ª 
Conferência Estadual das Cidades do Paraná. 
ULISSES DE SOUZA, Prefeito do Município de 
NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, Estado do Paraná, no 
uso de suas atribuições legais;  

 
 
Considerando a Portaria MCID nº 175, de 28 de fevereiro de 2024 que em seu Art. 2° convocou a 6° 
Conferência Nacional das Cidades; o que dá início ao processo de preparação das CONFERÊNCIAS 
ESTADUAIS e das CONFERÊNCIAS MUNICIPAIS em todo o país. Considerando a Resolução 
001/2025, onde solicita a convocação da 7ª Conferência Municipal da Cidade. 
 

DECRETA: 
 
Art. 1º Fica convocada a 1ª Conferência Municipal da Cidade de Nova Aliança do Ivaí - Etapa preparatória 
da 6ª Conferência Nacional das Cidades e da 2ª Conferência Estadual das Cidades do Paraná - a ser realizada 
no dia 25 de junho, no Salão Paroquial São Benedito – Nova Aliança do Ivaí - Paraná, com início a partir 
das 8:30 horas, tendo como tema: "Construindo a Política de Desenvolvimento Urbano: caminhos para 
cidades inclusivas, democráticas, sustentáveis e com justiça social". 
 
Art. 2° A Conferência integra a etapa municipal da 6ª Conferência Nacional das Cidades, considerando o 
disposto no Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades, aprovado por meio da Portaria 
MCID n° 175, de 29 de fevereiro de 2024, e o Regimento Interno da Etapa Estadual aprovado por meio da 
Resolução Normativa n°002 de 30 de abril de 2024.  
 
Art. 3° A Conferência Municipal da Cidade será regida pelo Regimento Interno elaborado pela Comissão 
Organizadora Municipal; 
 
Art. 4° A Conferência Municipal será pública e acessíveis a todos os cidadãos, devendo ser respeitado o 
Regimento da respectiva Conferência Municipal;  
Parágrafo único. Mediante credenciamento, os participantes da conferência municipal que desejam a 
concorrer a vaga de delegado, deverão ser identificados por um segmento ou entidade.  
 
Art. 5°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 

Nova Aliança do Ivaí-PR, 13 de junho de 2025 
 
 

 

 
___________________________ 

ULISSES DE SOUZA 
PREFEITO DO MUNICIPIO 

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3900 2170 – CEP 87.790-000 
CNPJ. 76.413.061/0001-42 

 

 
DECRETO Nº 39 de 16 de junho de 2025 

 
(Autoria: Chefe do Poder Executivo) 

 
Súmula: Dispõe sobre autorização para Abertura de 
Crédito Adicional Suplementar no Orçamento em vigor e 
dá outras providências. 

 
 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ALIANÇA DO IVAÍ, no uso das atribuições que lhe confere a 
Lei Orgânica do Município e tendo em vista a Lei nº 338 de 18 de dezembro de 2024. 
 

 
D E C R E T A: 

 
 

Artigo 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a abrir ao Orçamento Geral do 
Município, Lei nº338 – LOA/2025, um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 117.414,31 (Cento 
e Dezessete Mil, Quatrocentos e Quatorze Reais e Trinta e Um Centavos), para cobertura das 
seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminado: 

   
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
05 SECRETARIA DE EDUCACAO  
05.001 EDUCAÇÃO  
12.361.0013.2022 MANUTENCAO DA REDE MUN. ENSINO FUNDAMENTAL  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS  
2200 00000-Recursos Ordinários (Livres) 21.000,00 
   
06 SECRETARIA DE INFRA-ESTRUTURA  
06.004 DIVISÃO DE OBRAS E SERVIÇOS URBANOS  
15.452.0023.2015 MANUTENCAO DE OBRAS E SERVICOS URBANOS  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
3581 00769- Emendas Individuais Impositivas - Infraestrutura 93.827,66 
   
08 SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.002 DIVISÃO DE ASSISTÊNCIA AO IDOSO  
08.241.0011.2036 MANUNTENCAO DO SERVICO DE ATENCAO AO IDOSO  
3.3.90.39.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA  
4352 00952-Programa Paraná Mais Viagem 2.022,31 
4351 00957-Viaja Mais 60 Fase 2 564,34 
   
 TOTAL 117.414,31 

 
Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional Suplementar aberto na forma do Artigo 1º 

será utilizado: 
 

 

Av. Francisco Pires de Lemos, 410 – FONE (44) 3900 2170 – CEP 87.790-000 
CNPJ. 76.413.061/0001-42 

 

 

a) anulação das seguintes Dotações Orçamentárias: 

Anulação 
Códigos Descrição Valor 
03 SECRETARIA DE ADMINISTRACAO E PLANEJAMENTO  
03.003 DIVISÃO DE TRIBUTACAO E FISCALIZACAO  
04.129.0005.2011 MANUTENCAO DA TRIBUTACAO E FISCALIZACAO  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL  
1360 00000-Recursos Ordinários (Livres) 21.000,00 
   
 TOTAL 21.000,00 

 

b) Superávit Financeiro do Exercício Anterior, das seguintes Fontes de Recursos: 
 

Fonte 
Fonte Descrição Valor 
00769 Emendas Individuais Impositivas - Infraestrutura 93.827,66 
00952 Programa Paraná Mais Viagem 1.943,06 
 TOTAL 95.770,72 

 

c) Excesso de Arrecadação nas seguintes receitas: 
 

Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.3.2.1.01.0.1.05.23.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - VIAJA 

MAIS 60 - FT. 952 
79,25 

1.3.2.1.01.0.1.05.20.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - VIAJA 
MAIS 60 FASE 2 - FT. 957 

564,34 

 TOTAL 643,59 
 

Artigo 3º – Este Decreto entra em vigor no ato de sua publicação. 
 

 

Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná 16 de junho de 2025. 
                                                                   

     Publique-se, Registre-se e Cumpra-se. 
 

 

 

 

 

ULISSES DE SOUZA 

Prefeito Municipal 

                
      

ESTADO DO PARANÁ 
     

    

 

      

               

     

PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
     

               

      

RESCISÃO DE CONTRATO AMIGÁVEL 
    

           

                

 

EXTRATO DE RESCIÃO DE CONTRATO: 35/2025 - PMSAC 
   

  

CONTRATANTE :PREFEITURA MUNICIPAL SANTO ANTÔNIO DO CAIUÁ 
  

   

CONTRATADA : IMPACTO - EIRELI - ME 
 

  

Recurso:  09.002.08.244.0020.2046.3.3.90.39.00 - 335        

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS REFERENTE A PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SERVIÇO 
SOCIAL CONFORME SOLICITAÇÃO DO DEPARTAMENTO DE ASSISTENCIA SOCIAL. 

 

 

VALOR TOTAL : R$40.800,00  (quarenta mil e oitocentos reais) 
 

 

 
 

 

 
 

    

Santo Antônio do Caiuá (PR), segunda-feira, 16 de junho de 2025. 
      

                

 

Av. São João do Caiuá, 415 , CEP 87730-00  
 Telefone (44) 3443-1224  

 CNPJ: 75.483.230/0001-58 - http://www.pmsac.pr.gov.br 
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PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
EXTRATO DO 7º TERMO ADITIVO 

 
 

CONTRATO Nº 0111/2022 

 
 

 

 

 

REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 029/2022 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E TREINAMENTOS 

EIRELI EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 05.501.153/0001-36 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAR CONSULTORIA DIDÁTICO PEDAGÓGICO E 
PROMOVER FORMAÇÃO CONTINUADA DOS PROFESSORES, 
COODENADORE E DIRETORES DA REDE MUNICIPAL DE 
ENSINO DESTE MUNICÍPIO, EM CONSONÂNCIA COM OS 
PRESSUPOSTO TEÓRICOS E METODOLÓGICOS DA 
PROPOSTA PEDAGÓGICA DA REDE APROVADA PELA 
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO - SEED/PR, 
DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE 
EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 12/07/2022 
DATA DO 7º ADITIVO (DE VALOR) 16/05/2025 
VALOR DO CONTRATO R$ 78.288,40 (SETENTA E OITO MIL, DUZENTOS E OITENTA 

E OITO E QUARENTA CENTAVOS) 
VALOR DO ADITIVO R$ 78.288,40 (SETENTA E OITO MIL, DUZENTOS E OITENTA 

E OITO E QUARENTA CENTAVOS) 
VALOR DO CONTRATO ATUALIZADO R$ 234.865,20 (DUZENTOS E TINTA E QUATRO MIL, 

OITOCENTOS E SESSENTA E CINCO REAIS E VINTE 
CENTAVOS). 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA (ANEXO) 
APRESENTADA PELA DIRETORA DO DEPARTAMENTO 
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA PRÉVIA 
AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE COMPETENTE, 
COM RESPALDO NO ARTIGO 65, DA LEI Nº 8.666/93 E 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA DO ALUDIDO CONTRATO. 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641–Fone/Fax: (44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP: 87750-000-Alto Paraná–PR. 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
                                                             PORTARIA Nº. 550/ 2025. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.039/2019;  

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
              Art. 1º Conceder ao servidor, no cargo de Secretário Municipal de Saúde 
40h: Felipe Pais Pereira, matricula n° 1-21172301, duas diárias, referente a sua ida 
em Curitiba em busca de recursos.  
 
             Parágrafo único O referido servidor, estará cumprindo com seus 
compromissos na cidade de Curitiba – PR, com saída no dia 16/06/2025 e retorno 
previsto para o dia 18/06/2025. 
 
           Art. 2° O valor total das diárias autorizadas é de R$1.438,10 (um mil 
quatrocentos e trinta e oito reais, e dez centavos) conforme previsto no Anexo I, da 
Lei Municipal nº 3.039/2019. 

 
           Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 

Alto Paraná, 16 de Junho de 2025 

 
 

 
Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
18º Gestão Administrativa 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO CARLOS DO IVAÍ – PARANÁ 
Secretaria de Administração, Controle e Finanças 

Av. Ivaí, 890, Fone 044 3438-8400 - CNPJ 75 498 576/0001-20 - CEP 87770-000 
www.saocarlosdoivai.pr.gov.br   -    licitacao@saocarlosdoivai.pr.gov.br 

 
SÃO CARLOS DO IVAÍ - PR 

AVISO DE LICITAÇÃO: O Município de São Carlos do Ivaí, torna público, o seguinte processo de contratação: OBJETO: 
Prestação de serviços de telefonia empresarial fixa.; VALOR TOTAL ESTIMADO: R$ 41684,64; MODALIDADE: pregão 
Eletrônico  n° 53/2025; CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor preço por grupo; MODO DE DISPUTA: aberto; ABERTURA: às 
14h00m do dia 02/07/2025; LOCAL DE ABERTURA: https://bnc.org.br/; A íntegra do edital poderá ser obtida nos seguintes 
locais: https://saocarlosdoivai.oxy.elotech.com.br/portaltransparencia/1/licitacoes e no Portal Nacional de contratações públicas 
- PNCP. São Carlos do Ivaí, 16 de junho de 2025 Lucinete Cristina de Souza Elvira - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E 
FINANÇAS 

  

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2025 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
I FIBER TELECOMUNICACOES LTDA 
CNPJ/MF: 27.353.801/0001-97 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME 
OBJETO: DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE LINK DEDICADO ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA 
PONTO-A-PONTO, PARA CONEXÃO COM A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES 
(INTERNET), COM VELOCIDADE DE 100 MB, IP FIXO, IPV4 E IPV6, BEM COMO SERVIÇO DE 
TELEFONIA DIGITAL IP (VOIP), COM DISPONIBILIZAÇÃO/FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS EM SISTEMA DE COMODATO, PARA USO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

VALOR CONTRATUAL: 
R$ 7.198,50 (SETE MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS, COM CINQUENTA CENTAVOS). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA NO PROCESSO LICITATÓRIO DE 
COMPRA DIRETA Nº 07/2025, NA MODALIDADE DISPENSA PRESENCIAL Nº 04/2025, OU 
SEJA, SERÁ EFETUADO MENSALMENTE, EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS APÓS APRESENTAÇÃO DE 
NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CND´S QUE COMPROVAM A REGULARIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA. 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE DURAÇÃO DE 15 (QUINZE) MESES, ATÉ A TOTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO DE COMPRA DIRETA Nº 
07/2025, NA MODALIDADE DISPENSA PRESENCIAL Nº 04/2025, INICIANDO-SE NA DATA DE 
16.06.2025 E PODENDO SUA VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 30.09.2026. 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
NOVA LONDRINA/PR, 16 DE JUNHO DE 2025. 

 
 
 

SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA 
PRESIDENTE 

 

 
 

AVENIDA ITIO KONDO, Nº 904 – CENTRO – CAIXA POSTAL 141 – NOVA LONDRINA/PR 
TELEFONE/FAX: (44) 3432-1467 – E-MAIL: camara@cmnovalondrina.pr.gov.br  / licitacao@cmnovalondrina.pr.gov.br 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO Nº 04/2025 
CONTRATANTE: 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA - ESTADO DO PARANÁ 
CNPJ: 77.937.936/0001-78 
 

CONTRATADA: 
I FIBER TELECOMUNICACOES LTDA 
CNPJ/MF: 27.353.801/0001-97 

OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, CONFORME 
OBJETO: DISPONIBILIZAÇÃO E INSTALAÇÃO DE LINK DEDICADO ATRAVÉS DE FIBRA ÓPTICA 
PONTO-A-PONTO, PARA CONEXÃO COM A REDE MUNDIAL DE COMPUTADORES 
(INTERNET), COM VELOCIDADE DE 100 MB, IP FIXO, IPV4 E IPV6, BEM COMO SERVIÇO DE 
TELEFONIA DIGITAL IP (VOIP), COM DISPONIBILIZAÇÃO/FORNECIMENTO DE 
EQUIPAMENTOS EM SISTEMA DE COMODATO, PARA USO INTERNO DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NAS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS NO TERMO DE 
REFERÊNCIA. 

VALOR CONTRATUAL: 
R$ 7.198,50 (SETE MIL, CENTO E NOVENTA E OITO REAIS, COM CINQUENTA CENTAVOS). 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 
OS PAGAMENTOS À CONTRATADA SERÃO EFETUADOS PELA TESOURARIA DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE NOVA LONDRINA/PR, NA FORMA PREVISTA NO PROCESSO LICITATÓRIO DE 
COMPRA DIRETA Nº 07/2025, NA MODALIDADE DISPENSA PRESENCIAL Nº 04/2025, OU 
SEJA, SERÁ EFETUADO MENSALMENTE, EM ATÉ 05 (CINCO) DIAS APÓS APRESENTAÇÃO DE 
NOTA FISCAL, ACOMPANHADA DAS CND´S QUE COMPROVAM A REGULARIDADE DA 
EMPRESA CONTRATADA. 

PRAZO DURAÇÃO: 
O PRESENTE CONTRATO TERÁ O PRAZO DE DURAÇÃO DE 15 (QUINZE) MESES, ATÉ A TOTAL 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, OBJETO DO PROCESSO LICITATÓRIO DE COMPRA DIRETA Nº 
07/2025, NA MODALIDADE DISPENSA PRESENCIAL Nº 04/2025, INICIANDO-SE NA DATA DE 
16.06.2025 E PODENDO SUA VIGÊNCIA PERDURAR ATÉ A DATA DE 30.09.2026. 

FORO: 
COMARCA DE NOVA LONDRINA, ESTADO DO PARANÁ. 
NOVA LONDRINA/PR, 16 DE JUNHO DE 2025. 

 
 
 

SAMUEL OLIVEIRA DE LIMA 
PRESIDENTE 

 

 

 

 

PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  SÃO  JOÃO  DO  CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, Caixa Postal nº 01 

Fone/Fax 0xx44 3445-8150 – CNPJ 76.238.435/0001-30 
E-mail www.saojoaodocaiua.pr.gov.br 

 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá – Paraná 
 

 
 

EXTRATO DO 6º TERMO ADITIVO 
 

 
                REFERÊNCIA PREGÃO ELETRÔNICO 029/2022 

 

 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

CONTRATO Nº 0111/2022 

CONTRATANTE PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
CNPJ DO CONTRATANTE 76.238.435/0001-30 
CONTRATADO INSTITUTO MAKRO MARKETING CURSOS E 

TREINAMENTOS EIRELI EPP 
CNPJ DO CONTRATADO 05.501.153/0001-36 
OBJETO  CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 

REALIZAR CONSULTORIA DIDÁTICO PEDAGÓGICO E 
PROMOVER FORMAÇÃO CONTINUADA DOS 
PROFESSORES, COODENADORE E DIRETORES DA REDE 
MUNICIPAL DE ENSINO DESTE MUNICÍPIO, EM 
CONSONÂNCIA COM OS PRESSUPOSTO TEÓRICOS E 
METODOLÓGICOS DA PROPOSTA PEDAGÓGICA DA REDE 
APROVADA PELA SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO 
- SEED/PR, DESTINADO AO DEPARTAMENTO MUNICIPAL 
DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE, DESTE MUNICÍPO. 

DATA INICIAL DO CONTRATO 12/07/2022 
NOVA DATA DE VIGÊNCIA DO 
CONTRATO 

12/07/2024 

MOTIVAÇÃO DO ADITIVO CONSIDERANDO A SOLICITAÇÃO/JUSTIFICATIVA 
(ANEXO) APRESENTADA PELA DIRETORA DO 
DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, ALÉM DA 
PRÉVIA AUTORIZAÇÃO DADA PELA AUTORIDADE 
COMPETENTE, COM RESPALDO NO ARTIGO 57, DA LEI Nº 
8.666/93. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
 
EXTRATO DE EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 038/2025 

 
O MUNICÍPIO DE ALTO PARANÁ, Estado do Paraná, UASG: 987409, torna público para conhecimento 
dos interessados, que na forma da Lei nº 14.133/2021, realizará procedimento licitatório sob a 
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, tipo, menor preço POR ITEM e da seguinte forma:  
 
OBJETO: Aquisição de colchões 
DATA/HORÁRIO DA SESSÃO: 03/07/2025, às 08:30 horas 
DATA LIMITE PARA ENCAMINHAR AS PROPOSTAS: até as 08:29 horas do dia 03/07/2025. 
VALOR ESTIMADO: R$ 9.893,76 
LOCAL: www.licitanet.com.br, Portal: Plataforma Licitanet - Licitações On Line 
INFORMAÇÕES: Prefeitura Municipal de Alto Paraná, Setor de Licitações, na Rua José de Anchieta, 
nº 1641 – Centro, ou pelo telefone: (44) 3447 – 1122, pelo site www.altoparana.pr.gov.br, ou e-mail: 
licitacao@altoparana.pr.gov.br 
 

Alto Paraná, Estado do Paraná, 16 de junho de 2025. 
 
 
CLAUDEMIR JÓIA PEREIRA 
     Prefeito Municipal 
   18ª Gestão Administrativa 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 08.533.932/0001-01 
Rua José de Anchieta,1535–Fone/Fax:(44)447.3285–Cx. CEP:87750-000 Alto Paraná–PR 
E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br- http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
                                                             PORTARIA Nº. 551/ 2025. 

 
 

O Prefeito do Município de Alto Paraná, Estado 
do Paraná, no uso de suas atribuições legais, 
com fundamento no Art. 9º, da Lei Municipal nº 
3.079/2019;  

                                                          
 
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
 
                      Art. 1º Conceder ao servidor no cargo de motorista, Adriano 
Aparecido Ferreira dos Santos, matricula n°1-1143101, uma diária, em razão ao 
transporte de paciente. 
 
                      Parágrafo único O referido servidor, realizará transporte para cidade 
de Curitiba – PR, com saída no dia 16/06/2025 as 22:00h e retorno previsto no dia 
17/06/2025 as 23:00h. 
 
                     Art. 2° O valor total de uma diária é de R$ 719,05 (setecentos e 
dezenove reais e cinco centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 
3.079/2019; 
 
                     Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 16 de Junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 

Claudemir Jóia Pereira  
Prefeito Municipal 
18º Gestão Administrativa 
 
 

 
 
 

 
       MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE 

          ESTADO DO PARANÁ - CNPJ. 76.972.082/0001-06 
       TERRITÓRIO DA CIDADANIA ENCONTRO DAS ÁGUAS 

Nós Confiamos em Deus! 
 

 

Rua José Vicente, 257 – Fone: (44) 3429-1319 – CEP 87.990-000 
licitacao@diamantedonorte.pr.gov.br 

 

 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO 

 
O prefeito Municipal, ELIEL DOS SANTOS CORREA, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação 
em vigor, especialmente a Lei nrº 14.133/2021, Decreto Municipal 249/2023 de 22/12/2023, a vista do parecer conclusivo 
exarado pela comissão de Licitação, resolve: 
 
01 – HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos: 
 

a) Processo Nrº              : 858/2025 
b) Licitação Nrº             :            25/2025 
c) Modalidade                :            Pregão: 
d) Data Homologação   : 16/06/2025 
e) Objeto Homologado  : Prestação de serviço realizada por instituição financeira para fins de arrecadação 

das receitas públicas municipais, por meio de boletos bancários com código de 
barras padrão FEBRABAN e integração ao sistema de pagamentos instantâneos 
- PIX/QR Code, com vinculação às guias de arrecadação dos tributos e demais 
receitas do Município. 

 
04.001.04.122.0002.2.005. - Manutenção das Atividades da Secretaria de Administração e Finanças 
 
      f) Fornecedor e Itens declarados Vencedores (cfe. Cotação): 
 
Fornecedor: COOPERATIVA DE CRÉDITO, POUPANÇA E INVESTIMENTO RIO PARANÁ - SICREDI RIO 
PARANÁ PR/SP - CNPJ/CPF: 81.206.039/0006-76 
LOTE 1 - Valor Total do Lote: 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 

Item Especificação Marca Unidade Quant. Valor 
Unit. 

Valor 
Total 

1 SERVIÇO DE ARRECADAÇÃO INTEGRADA AO 
PIX/QR CODE, DOS TRIBUTOS E DEMAIS RECEITAS 
MUNICIPAIS COM VINCULAÇÃO ÀS GUIAS DE 
ARRECADAÇÃO, COM CÓDIGO DE BARRAS, 
PADRÃO FEBRABAN, COM PRESTAÇÃO DE 
CONTAS POR MEIO MAGNÉTICO (ARQUIVO DE 
RETORNO) DOS VALORES ARRECADADOS PARA O 
MUNICÍPIO DE DIAMANTE DO NORTE ESTADO DO 
PARANÁ. BOLETO TRADICIONAL OU BOLETO 
HÍBRIDO RELATOVOS A GUIAS DE IMPOSTO 
PREDIAL-  IPTU, GUIAS DE IMPOSTO TERRITORIAL 
- ITBI, GUIAS DE ISSQN, GUIAS DE TAXA DE 
FUNCIONAMENTO, GUIAS DA DIVIDA ATIVA e 
GUIAS DE SERVIÇOS DIVERSOS. 

próprio Unidade 15.000 R$ 
1,80 

R$ 
27.000,00 

 

Valor Total Homologado - R$ 27.000,00 (vinte e sete mil reais). 
 

Diamante do Norte – Pr., 16 de junho de 2025.  
 
 
 
 

______________________________________ 
ELIEL DOS SANTOS CORREA 

PREFEITO MUNICIPAL 
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 84/2025 - ID 180 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 83/2025 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025 
REGISTRO DE PREÇO 

Aos três dias do mês de junho do ano de dois mil e vinte e cinco na sede do MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO 
NORTE, sito a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, os 
Pregoeiros do Município MARCIA FERRATTO DE OLIVEIRA GUIRRO, sua equipe de apoio os 
senhores(as) ACELINO JOSÉ CARDOSO DA SILVA; ALISON FELIPE LEITE DE SOUZA; ELIANA 
APARECIDA TRONCHINI BRAGATTO; GEISIELI APARECIDA RAMOS; JULIANA PATRICIA DE 
PAULA; LUCIANA APARECIDA DOS SANTOS; MATEUS COMINE MENDES FERREIRA; RAFAEL 
BARROS DE FREITAS; SANDRA APARECIDA DA SILVA; SANDRA MARIA LOPES; TATIANE INÊS 
KLAUCK nomeados pelo Decreto nº 1875/2024 de 16/12/2024, em conformidade com a Lei Federal 
14.133/2021 e suas alterações, Decreto Municipal nº 1561/2023 e demais legislações aplicáveis, conforme a 
classificação apresentada no Pregão Eletrônico nº 42/2025 - Sistema de Registro de Preços, e ato de 
homologação do Senhor Walisson Fernando Marinelo, Prefeito do Município em exercício, resolve registrar 
preço para aquisição de materiais de copa, cozinha, embalagens, limpeza, higiene e afins, destinados ao 
atendimento das demandas do poder executivo municipal, em conformidade com as condições estabelecidas 
no edital da licitação e seus anexos. 
 
1. DO OBJETO 
1.1. A presente Ata tem por objeto para REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE MATERIAIS 
DE EXPEDIENTE, COPA, COZINHA, HIGIENE E AFINS PARA ATENDER AS DEMANDAS DE 
TODOS OS DEPARTAMENTOS DA ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, conforme especificações 
constantes no Termo de Referência, do Edital de Pregão Eletrônico n.º 42/2025 - REGISTRO DE PREÇO, 
assim como a proposta da vencedora, que para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objeto, 
bem como, para definir procedimentos e normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata, 
como se nela estivessem transcritos. 
1.2. O Órgão Gestor, a licitante detentora do registro, as especificações do(s) objeto(s), o preço registrado, as 
quantidades e as demais condições ofertadas na proposta são as que seguem: 

Órgão Gestor: MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, inscrito no CNPJ nº 75.476.556/0001-58, com 
sede a Avenida Tapejara, nº 88 - Centro, no Município de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, neste ato 
representado pelo Prefeito Municipal em exercício WALISSON FERNANDO MARINELO, CPF nº 
034.230.089-03 e RG nº 6.472.208-5. 

Licitante Detentora: MOURA LEAL LTDA, inscrito no CNPJ nº 00.273.974/0001-49, situado na Rua 
Adib Aburad, nº 769, Jardim Paraíso – Paranavaí/PR, com seu representante legal DEIZE ALVES DE 
MOURA LEAL, CPF nº 323.506.009-04 e RG 16716774. 
 

Especificações dos objetos, as quantidades estimadas, a marca, o preço unitário registrado 

Item Descrição Marca Unidade Quantidade Valor 
Unitário 

Valor 
Total 

39 ARQUIVO MORTO, EM PAPELÃO, MEDINDO 
36,0X24,2X13,5CM, PACOTE COM 25 UNIDADES. 

GOODIE UN 40,00 R$ 
75,3000 

R$ 
3.012,00 

40 ARQUIVO MORTO, POLIONDA, COM 
350X130X245MM. 

POLIBRAS UN 100,00 R$ 
6,2000 

R$ 
620,00 

41 CALCULADORA DE MESA 12 DÍGITOS. 
PRINCIPAIS CARACTERISTICAS: VISOR LCD 12 
DÍGITOS. FUNÇÕES: MEMÓRIA, CÁLCULO DE 
PORCENTAGEM E INVERSÃO DE SINAIS, 
CORREÇÃO DIGITO A DIGITO, CORREÇÃO 
TOTAL, DUPLO ZERO E DESLIGAMENTO 
AUTOMÁTICO. FUNÇÃO GT, FUNÇÃO MU. 
ALIMENTAÇÃO: CÉLULA SOLAR E BATERIA. 

VIGHS UN 50,00 R$ 
17,5000 

R$ 
875,00 
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TAMANHO APROXIMADO: 128 X 143 X 26 MM; 
PESO APROXIMADO DE 130 A 150 G. GARANTIA 
90 DIAS. 

43 ESPIRAL PLÁSTICO PRETO FABRICADO EM PVC 
SEMI-RIGIDO. DIÂMETRO DE 20MM PARA 
ENCADERNAR APROXIMADAMENTE 120 FOLHAS 
( 24KG / 75GR ), COM COMPRIMENTO DE 33CM, 
PACOTE COM 50 UNIDADES.. 

PLASTYLI UN 10,00 R$ 
28,0000 

R$ 
280,00 

47 GRAMPEADOR DE MESA - 100 FOLHAS. 
CARACTERÍSTICAS DO PRODUTO: GRAMPEIA 
ATÉ 100 FOLHAS; ESPAÇO DE 70 MM PARA AS 
FOLHAS; GRAMPOS DO TIPO:  23/8, 23/10, 23/13, 
9/14 (MM); DIMENSÕES: 28,7 X 7,6 X 18,5CM. 

MASTER 
PRINT 

UN 20,00 R$ 
55,0000 

R$ 
1.100,00 

48 GRAMPO 23/8, GALVANIZADO, CAIXA COM 1000 
UNIDADES. 

BACCHI UN 20,00 R$ 
13,0000 

R$ 
260,00 

49 GRAMPO GALVANIZADOS, IDEAL PARA 
TAPEÇARIA, 106/6, CAIXA COM 3.500 UNIDADES. 

BACCHI UN 35,00 R$ 
18,5000 

R$ 
647,50 

50 GRAMPO TRILHO EM METAL -  CAIXA COM 50 
UNIDADES. 

FUTURO UN 25,00 R$ 
12,0000 

R$ 
300,00 

51 GRAMPO TRILHO PLÁSTICO - 80MM PARA 600 
FOLHAS, PACOTE COM 50 UNIDADES. REF. 
DELLO. 

CARBRIN UN 12,00 R$ 
18,0000 

R$ 
216,00 

52 LANTEJOULA ESTRELINHA, POTES COM 2G. R.S UN 30,00 R$ 
6,0000 

R$ 
180,00 

54 LAPISEIRA 0.7MM, PONTA RETRÁTIL, CORPO 
EMBORRACHADO, 1ª LINHA. 

ONDA UN 26,00 R$ 
8,9000 

R$ 
231,40 

55 LASTEX. CONTÉM 10 UNIDADES DE 0,8MM DE 
LARGURA; 10M DE COMPRIMENTO CADA; 
COMPOSIÇÃO: 58% ELASTODIENO E 42% 
POLIÉSTER. 

S. JOSE UN 40,00 R$ 
14,5000 

R$ 
580,00 

57 PALITO PARA SORVETE, PONTA REDONDA, 
NATURAL, PACOTE COM 100 UNIDADES. 

ESTILO UN 150,00 R$ 
4,1000 

R$ 
615,00 

58 PAPEL 40 KILOS, FOLHA MEDINDO 96 X 66, 
GRAMATURA DE 120G/M². 

C.A.C UN 350,00 R$ 
5,0000 

R$ 
1.750,00 

60 PAPEL SULFITE 90GR., NA COR BRANCA, NÃO 
RECICLADO,  BOBINA, TAMANHO 0,914M X 50M, 
PARA USO EM IMPRESSORA PLOTTER HP 
DESIGNJET 450C. 

C.A.C UN 100,00 R$ 
103,0000 

R$ 
10.300,00 

63 PASTA SUSPENSA EM PAPEL KRAFT 170G/M², 
COM HASTE PLÁSTICA, COM VISOR, COM 
ETIQUETA, COM GRAMPO TRILHO PLÁSTICO DE 
80MM, NO TAMANHO 36X24CM. CAIXA 
CONTENDO 50 UNIDADES. REF. DELLO. 

DELLO UN 15,00 R$ 
108,9000 

R$ 
1.633,50 

64 PERCEVEJO LATONADOS, FABRICADO COM 
ARAME E CHAPA DE AÇO COM TRATAMENTO DE 
SUPERFICIE ANTI-FERRUGEM, CAIXA CAIXA 100 
UNIDADES. 

FUTURO UN 25,00 R$ 
4,5000 

R$ 
112,50 

67 PLACA DE ISOPOR, 50MM X 0,50M X 1,00M. EPS UN 35,00 R$ 
17,0000 

R$ 
595,00 

68 PLACA DE ISOPOR, MEDINDO 1,00M X 0,50M, COM 
1,00CM DE ESPESSURA. 

EPS UN 45,00 R$ 
17,0000 

R$ 
765,00 

69 PLACA DE ISOPOR, MEDINDO 1,00M X 0,50M, COM 
1,5CM DE ESPESSURA. 

EPS UN 40,00 R$ 
17,0000 

R$ 
680,00 

70 PLACA DE ISOPOR, MEDINDO 1,00M X 0,50M, COM 
2,00CM DE ESPESSURA. 

EPS UN 30,00 R$ 
17,0000 

R$ 
510,00 

71 PLACA DE ISOPOR, MEDINDO 1,00M X 0,50M, COM 
2,5CM DE ESPESSURA. 

EPS UN 30,00 R$ 
17,0000 

R$ 
510,00  
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72 PLACA DE ISOPOR, MEDINDO 1,00M X 0,50M, COM 
3,0CM DE ESPESSURA. 

EPS UN 45,00 R$ 
17,0000 

R$ 
765,00 

74 PLASTICOS ADESIVO, TRANSPARENTE, ROLO 
COM 25 METROS X 45 CM. 

DAC UN 80,00 R$ 
58,0000 

R$ 
4.640,00 

75 PRANCHETA EM ACRÍLICO (POLIESTIRENO), 
TAMANHO OFÍCIO, COM PRENDEDOR EM WIRE, 
MEDINDO: 235 X 340 X 3MM.. 

MAXCRIL UN 50,00 R$ 
17,0000 

R$ 
850,00 

77 REFIL PARA PISTOLA DE COLA QUENTE, 0,75MM 
X 30CM, PACOTE COM 1000G. COMPOSIÇÃO: 
ADESIVO TERMOPLÁSTICO ELABORADO À BASE 
DE RESINAS SINTÉTICAS E CERAS ESPECIAIS 
INDICADO PARA AS MAIS DIVERSAS 
APLICAÇÕES. 

RENDICO UN 37,00 R$ 
38,9000 

R$ 
1.439,30 

78 TESOURA PARA PICOTAR TECIDO E PAPEL 
(CORTES VARIADOS), 8 1/2", COM 21CM, LÂMINA 
EM AÇO FORJADO, CABO EMBORRACHADO. 

MASTER 
PRINT 

UN 20,00 R$ 
52,0000 

R$ 
1.040,00 

79 MARCADOR DE PAGINA ADESIVO, 11,9MM X 
43,2MM CORES DIVERSAS, 100 FOLHAS POST-IT 

MASTER 
PRINT 

UN 50,00 R$ 
12,0000 

R$ 
600,00 

81 ALFINETE PARA MAPAS COM CABEÇA, Nº 1 
CONTENDO 50 UNIDADES CADA CAIXA. CORES A 
ESCOLHER 

HELOMA UN 750,00 R$ 
6,5000 

R$ 
4.875,00 

Total Geral: R$ 
39.982,20 

  
 
2. DA VIGÊNCIA 
2.1 A presente Ata de Registro de Preços terá vigência 365 dias. 
2.2 Este instrumento não obriga o Município de Paraíso do Norte a firmar contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitação específica para a aquisição do objeto, obedecida a legislação pertinente, 
sendo assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
 
3. PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO 
3.1 Todo pedido de mercadoria será efetuado através da emissão de Ordem de Compra, documento 
este que será enviado em arquivo formato PDF através de endereço eletrônico (e-mail) para o detentor 
(o pedido será enviado para o e-mail que a empresa declarou ser oficial na Declaração de Pleno atendimento). 
É de total responsabilidade dos detentores, o acompanhamento dos pedidos e do processo por e-mails e 
também do portal transparência do município de Paraíso do Norte. Esta Administração não efetuará 
ligações telefônicas para confirmação de recebimentos das Ordens de Compra. Toda e qualquer 
responsabilidade por datas e prazos fica por conta licitante detentora; 

3.1.1 A entrega não poderá ser fracionada devendo obedecer exatamente às quantidades e os itens 
da nota de autorização de despesas. Entrega fracionada será recusada. 

3.3 Toda empresa quando da entrega dos itens deverá obrigatoriamente informar na nota fiscal: 
a) Nome do produto, marca e quantidade; 

3.4 Os objetos serão entregues acompanhados das respectivas notas fiscais e das Ordens de Compra 
enviadas pelo Município, devendo o responsável pelo recebimento dos produtos se identificar no verso da nota 
fiscal com seu nome completo, data e assinatura, comprovando o recebimento dos produtos em perfeitas 
condições de uso. 

3.4.1 Prazo máximo de execução/entrega: 05 (cinco) dias úteis para as empresas locais e 10 (dez) 
dias úteis para as demais empresas. 
3.4.2 Prazo de Contrato: 365 dias. 

3.5 A contratante se reserva no direito de em qualquer momento solicitar a contratada à 
apresentação da Nota Fiscal de compra do produto junto ao seu fornecedor comprovando a origem dos 
mesmos. 
3.6 Toda e qualquer despesa decorrente da prestação do serviço será suportada pela empresa 
vencedora dos objetos. 
3.7 O recebimento mesmo que definitivo, não exclui a responsabilidade da empresa detentora pela 
qualidade e características do material entregue, cabendo-lhe sanar quaisquer irregularidades detectadas 
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quando da utilização dos mesmos, durante todo prazo de vigência da Ata de Registro de Preços ou outro 
instrumento que lhe vier substituir. 
3.8 Caso haja recusa no recebimento, a mesma deverá ser fundamentada, e o contratado responderá 
pelo prejuízo causado ao todo e sofrerá as penalidades cabíveis. 
3.9 À presença de fiscalização pela contratante não elimina e nem diminui a responsabilidade da empresa 
contratada. 
 
4. DO PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
4.1. O pagamento será  efetuado em até 30 (trinta) dias corridos após entrega e liquidação da Nota Fiscal 
pelo Município, devidamente atestada e aprovada pelo Departamento/Setor requerente, observado o 
cumprimento integral das disposições contidas do objeto da licitação. O Pagamento ocorrerá através de Boleto 
Bancário que deverá ser enviado juntamente com a Nota Fiscal enviada (um boleto para cada nota e cada 
empenho), o pagamento através de depósito bancário na conta corrente da licitante somente poderá ocorrer se 
a Conta for em Banco Público: Banco do Brasil ou Caixa Econômica Federal. Toda e qualquer nota e boleto 
só poderam ser emitidos através da emissão da solicitação/empenho. (Todos os dados para emissão de Nota 
Fiscal na solicitação/empenho). A Adjudicatária deverá fazer constar na Nota Fiscal Eletrônica correspondente 
ao objeto, a quantidade adquirida/contratada, valor unitário e total, nº do contrato e nº do processo licitatório, 
e número do empenho. 

4.1.1 No ato da entrega da Nota Fiscal Eletrônica (NF-e), a CONTRATADA deverá apresentar a 
Certidão Negativa de Débito: FEDERAL, ESTADUAL, MUNICIPAL, TRABALHISTA e Certificado 
de Regularidade de Situação do FGTS, com prazo vigente, junto à Tesouraria deste Município, afim de 
comprovar sua idoneidade. 

4.2. Caso ocorra a qualquer tempo, a não aceitação do objeto e a não atestação de idoneidade da proponente, 
os pagamentos serão descontinuados e reiniciados após a correção necessária; 
4.3. O Município atestará através do responsável pelo setor solicitante a aceitação do objeto na Nota 
Fiscal/Fatura, de forma física ou assinatura digital no prazo previsto, após a entrega das mesmas. 

4.3.1. A CONTRATANTE disporá de 03 (três) dias para efetuar o atesto, ou rejeitar os documentos 
de cobrança por erros ou incorreções em seu preenchimento; 

4.4 As despesas ocorrerão por conta da seguinte dotação orçamentária: 
03.001.0004.0122.0002.2007.3339030000000000000.01001 
 
5. O CONTRATANTE se obriga a: 

a) fornecer todos os documentos e informações necessárias para a total e completa execução 
do objeto de presente Contrato/Ata de Registro; 

b) providenciar os pagamentos à CONTRATADA dentro do prazo estipulado nas 
condições de pagamento com as Notas Fiscais/Faturas e seus boletos devidamente 
atestados nos prazos fixados; 

c) garantir ao CONTRATADO acesso à documentação técnica se necessário; 
d) garantir ao CONTRATADO acesso a todas as informações do processo via Portal 

Transparência. 
e) a CONTRATANTE se obriga a proporcionar à CONTRATADA todas as condições 

necessárias ao pleno cumprimento das obrigações decorrentes da presente licitação, 
consoante estabelece a Lei nº 14.133/21; 

f) fiscalizar e acompanhar o recebimento do objeto deste Pregão; 
g) comunicar/notificar a CONTRATADA toda e qualquer ocorrência relacionada com a 

execução; do Contrato, diligenciando nos casos que exigem providências corretivas; 
 
6.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
6.1 A CONTRATADA se obriga a: 

a) executar/entregar a que se refere este PREGÃO ELETRÔNICO Nº XX/2025, de acordo 
estritamente com as especificações descritas no Objeto do mesmo. 

b) responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros 
decorrentes de sua culpa ou dolo, quando do fornecimento do Objeto desta Licitação, não 
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podendo ser arguido, para efeito de exclusão de sua responsabilidade, o fato de a 
Administração proceder à fiscalização ou acompanhamento do fornecimento do Objeto; 

c) assegurar a execução do objeto deste Contrato, a proteção e a conservação dos serviços 
envolvidos bem como, na forma da Lei, respeitar rigorosamente as recomendações de 
toda e qualquer legislação aplicável a categoria do objeto desta contratação; 

d) manter, em seus estabelecimentos todas as obrigações tributárias de acordo com a 
legislação vigente; 

e) dar ciência a fiscalização da ocorrência de qualquer fato ou condição que possa atrasar 
ou impedir a conclusão do objeto deste Contratação em partes ou no todo; 

f) não manter em seu quadro de pessoal menores de 18 (dezoito) anos em horário noturno 
de trabalho ou em serviços perigosos ou insalubres, não manter ainda em qualquer 
trabalho, menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, a partir dos 14 
(quatorze) anos; 

g) Manter durante toda e execução do Contrato/Ata de Registro, em compatibilidade com 
as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

h) Fornecer em tempo hábil, ou seja, de acordo com as condições estabelecidas no edital; 
i) Ficar responsável pelas despesas de locomoção, hospedagem e alimentação de seus 

prepostos, se e quando necessárias. 
6.3 Correrão à conta da CONTRATADA todas as despesas e encargos de natureza trabalhista, 
previdenciária, social ou tributária de sua responsabilidade, incidentes sobre os serviços, objeto deste Contrato. 
Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 
resultantes da execução do contrato. 
6.4 As despesas referentes ao consumo de água e energia, se houver, durante a execução do objeto, são de 
inteira responsabilidade da CONTRATADA. 
 
7. DA OBRIGATORIEDADE DE RESERVAS DE CARGOS 
7.1 A CONTRATADA se obriga a: 
Conforme estabelece o inciso XVII do Art. 92 da Lei 14.133/2021: 

a) Reservar vagas/empregar número de aprendizes equivalente a 5%, no mínimo, e 15%, no 
máximo, dos trabalhadores em seus estabelecimentos, cujas funções demandem formação 
profissional. Conforme Art. 429 da CLT e Art. 44. do Decreto nº 9.579/2018  que considera-se 
aprendiz a pessoa maior de quatorze anos e menor de vinte e quatro anos, inscrita em programa 
de aprendizagem, que celebra contrato de aprendizagem, nos termos do disposto no art. 428 da 
Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 
1943.      

b) Reservar vagas/empregar número de cargos previsto em lei para pessoa com deficiência ou para 
reabilitado da Previdência Social e às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme 
disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991. 

 
8. DAS OBRIGAÇÕES DOS FISCAIS DE CONTRATOS 
8.1 A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo fiscal designado (ou pelos 
respectivos substitutos) do contrato, representantes desta Administração, permitida ainda a contratação de 
terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição desde que solicitados e 
autorizados. Ao fiscal cabe: 

a) O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do 
contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. 

b) O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência. 

c) O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno da 
Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para prevenir 
riscos na execução contratual. 

8.2 Na hipótese da contratação de terceiros prevista, deverão ser observadas as seguintes regras:  
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a) A empresa ou o profissional contratado assumirá responsabilidade civil objetiva pela veracidade e pela 
precisão das informações prestadas, firmará termo de compromisso de confidencialidade e não poderá 
exercer atribuição própria e exclusiva de fiscal de contrato; 

b) A contratação de terceiros não eximirá de responsabilidade o fiscal do contrato, nos limites 
das informações recebidas do terceiro contratado. 

 
9. DA REVISÃO DE PREÇOS 
9.1 Conceder-se-á, a alteração contratual para mantença da exequibilidade do contrato, a depender das 
regras fixadas para o devido requerimento de reajustamento em sentido estrito, de repactuação e de reequilíbrio 
econômico-financeiro. 
9.2 A ausência dos pedidos nos prazos e segundo as formalidades legais acarretará em preclusão 
administrativa do requerimento e em possível decadência do pleito de reequilíbrio com ou sem efeitos 
retroativos. 

9.2.1. O reequilíbrio econômico-financeiro, por fato imprevisível ou previsível, mas de 
consequência insuportáveis, será dependente do seguimento exato dos lindes firmados pela 
contratada privada, nos termos do exposto no Edital. 

9.3 Após a emissão e envio da Ordem de Compra, não caberá pedido de reequilíbrio, e o fornecedor deverá 
entregar os produtos relacionados na mesma. 
9.4 O licitante deverá manter suas Atas de Registro e/ou Contratos sempre com preços atualizados. 
9.5 DO PEDIDO DE REEQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO EM LICITAÇÕES NA 
MODALIDADE PREGÃO – SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

9.5.1. A empresa contratada que identificar a necessidade de reequilíbrio econômico-financeiro do 
contrato, em razão de fato superveniente e imprevisível, deverá formalizar uma solicitação à 
Administração, em conformidade com as disposições previstas na Lei nº 8.666/1993 e na Lei nº 
14.133/2021 (nova Lei de Licitações). 
9.5.2. A solicitação de reequilíbrio deverá ser formalizada por meio de requerimento escrito, datado 
e assinado, onde a empresa deverá demonstrar, de forma clara e objetiva, a ocorrência do evento que 
gerou o desequilíbrio, bem como a necessidade de revisão dos valores. A solicitação deverá estar 
acompanhada de documentos comprobatórios. 

9.6  Documentos a Serem Enviados Juntamente com a Solicitação de Reequilíbrio 
9.6.1.  Planilha de custos e formação do preço detalhada; 
9.6.2.  Comprovação documental fiscal que evidencie e comprove o desequilíbrio, sendo: 

a) Notas fiscais de aquisição que deram base ao preço registrado durante todo o período; 
b) Notas fiscais de aquisição com o novo valor, que contenham no mínimo um número expressivo 

compatível em quantidades já fornecidas a esta entidade; 
c) Declaração do distribuidor ou fabricante noticiando o aumento de preço; 
d) Para os casos de prestação de serviços, deverão ser enviadas notas fiscais de aquisição dos 

insumos e recibos de pagamentos de fornecedores; 
e) Comprovantes de escassez de insumos; 
f) Relatórios sobre crise de abastecimento; 
g) Contratos com fornecedores; 
h) Atos administrativos ou regulatórios emitidos por documentos oficiais e legais, como Decretos 

ou Leis que aumentem tributos; 
i) Documentos relacionados a desastres naturais ou situações especiais que envolvam os 

insumos; 
j) Notícias ou comunicados de crise setorial – Artigos de fonte segura; 
k) Laudos técnicos ou pareceres especializados; 
l) Comprovante de aumento de encargos trabalhistas para serviços. 

9.6.3. Cálculo demonstrando o valor registrado, percentual de lucro e o novo valor (R$) pedido. O 
cálculo deverá demonstrar que o percentual de lucro não mudou e que se trata tão somente de 
reequilíbrio. 
9.6.4. Declaração de que a empresa está em conformidade com os critérios fiscais e trabalhistas. 
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10.1 O Município de Paraíso do Norte poderá cancelar o Registro de Preços da Empresa Detentora nos 
casos a seguir especificados: 

a) Quando descumprir as exigências do edital ou da respectiva ata; 
b) Quando a empresa der causa a rescisão administrativa de contrato decorrente de registro de preços; 
c) Quando não aceitar abaixar o preço registrado, na hipótese de este se tornar superior àqueles praticados 

no mercado; 
d) Quando não comparecer ou deixar de fornecer, no prazo estabelecido, os materiais decorrentes da Ata 

de Registro de Preços e o Município não aceitar suas justificativas; 
e) Perder qualquer condição de habilitação ou qualificação exigida no processo licitatório; 
f) Por razões de interesse público, devidamente demonstradas e justificadas pelo Município de Paraíso 

do Norte. 
10.2 O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será 
formalizado por despacho da autoridade competente. 
10.3 O fornecedor poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço, na ocorrência de fato 
superveniente que venha a comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou de força 
maior, devidamente comprovados. 
 
11.  SANÇÕES ADMINISTRATIVAS PARA O CASO DE INADIMPLEMENTO  
11.1. Pela inexecução total ou parcial das obrigações assumidas, garantida a prévia defesa, a Administração 
poderá aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

a) Pelo atraso injustificado nos atendimentos as solicitações e Edital aplicação de multa no valor 
de R$ 500,00 (quinhentos reais) por ocorrência; 
b) Pelo não cumprimento de obrigação acessória: multa de R$ 1.000,00 (um mil reais) por falta 
cometida; 

11.2 Pela inexecução total ou do Contrato, o Município de Paraíso do Norte poderá, garantida a defesa     
prévia, aplicar à Licitante Contratada as seguintes sanções: 
Advertência Escrita: quando se tratar de infração leve, a juízo da fiscalização, no caso de descumprimento das 
obrigações e responsabilidades assumidas no instrumento contratual ou, ainda, no caso de outras ocorrências 
que possam acarretar prejuízos ao Município, desde que não caiba a aplicação mais graves. A advertência Escrita 
será enviada através de endereço eletrônico (e-mail) que o licitante declarou como oficial na Declaração 
Unificada deste Processo e é de total responsabilidade do detentor, o acompanhamento da mesma por meio 
do seu e-mail e também do portal transparência do município de Paraíso do Norte. Esta Administração 
não efetuara ligações telefônicas para confirmação de recebimento, estando assim toda responsabilidade 
por datas e prazos por parte da licitante; 
Multas: a adjudicatária estará sujeita às penalidades abaixo estipuladas: 

a) Caberá multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da nota de empenho na recusa da 
adjudicatária em retirá-la e/ou assinar o contrato, ficando a critério da Administração a aplicação 
concomitante da pena de suspensão temporária do direito de licitar e contratar com a Administração 
pelo período de até 05 (cinco) anos. 
b) Caso haja alguma irregularidade relativa à qualidade física dos objetos, a administração 
definirá, a seu critério, o índice de gravidade e o cálculo da multa a ser atribuído à irregularidade 
encontrada. 
c) 0,03% (três centésimos por cento) por dia sobre o valor dos objetos entregues com atraso, 
decorridos 30 (trinta) dias de atraso o Município poderá decidir pela continuidade da multa ou pela 
rescisão, em razão da inexecução total. 
d) 0,06% (seis centésimos por cento) por dia sobre o valor do fato ocorrido para ocorrências de 
atrasos, em qualquer outro prazo previsto no instrumento contratual, não abrangido pelas demais 
alíneas. 
e) 30% (trinta por cento) sobre o valor do item, pelo não cumprimento de quaisquer condições 
de garantias estabelecido no contrato. 
f) 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução contratual com entrega superior a 50% (cinquenta por cento) do total do contrato. 
g) 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, nas hipóteses de rescisão contratual por 
inexecução do contrato – caracterizando-se quando houver reiterado descumprimento de 
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obrigações contratuais – entrega inferior a 50% (cinquenta por cento) do contratado, atraso superior 
ao prazo limite de trinta dias, ou os produtos forem entregues fora das especificações constantes no 
Edital, seus anexos e na proposta da Contratada. 
I. Suspensão Temporária: de participar em licitação e impedimento de contratar com a 
Administração do Município, pelo prazo não superior a 02 (dois) anos; 
II. Declaração de Inidoneidade: para licitar ou contratar com a Administração pública 
enquanto perdurarem os motivos que determinaram sua punição ou até que seja promovida a sua 
reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que 
o contratado ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorridos o prazo da 
sanção aplicada com base no inciso anterior. 

11.3. Sem prejuízo da aplicação de outras penalidades cabíveis, a proponente que deixar de entregar 
documentação exigida na licitação, ou apresentar documentação falsa, ensejar o retardamento da execução 
do certame, não mantiver a proposta ou lance, recusar-se a assinar o Contrato, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, 
contados da data de publicação da convocação no Diário Oficial do Município, faltar ou fraudar na execução 
das obrigações assumidas para execução do objeto, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou 
cometer fraude fiscal, poderá ser aplicada a penalidade de impedimento de licitar e contratar com a 
Administração bem como a exclusão do cadastro de fornecedores da Prefeitura de Paraíso do Norte, pelo prazo 
de até 05 (cinco) anos, além da multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da proposta. 

a) A inabilitação posterior da proponente classificada, implicará na aplicação de multa 
correspondente a 2% (dois por cento) do valor total da proposta, sem embargo da imposição das 
demais sanções cabíveis. 
b) As proponentes ficam sujeitas às penas previstas na Título IV, Capítulo I da Lei Federal nº 
14.133/2021. 
c) As penalidades são independentes entre si e a aplicação de uma não exclui a de outras, 
sendo descontadas do pagamento devido ou cobradas administrativamente ou judicialmente. 
d) As multas poderão ser descontadas do pagamento devido ou por intermédio da retenção de 
créditos decorrentes do contrato até os limites do valor apurado. 

11.4 O valor referente a qualquer multa aplicada a proponente contratada, garantida a observância dos   
princípios do contraditório e da ampla defesa, deverá ser depositado junto ao Município de Paraíso do Norte 
através de DAM – Documento de Arrecadação Municipal, em até 10 (dez) dias após o recebimento da 
notificação, ficando a Contratada obrigada a comprovar o recolhimento, mediante a apresentação da cópia do 
referido documento. 

a) O prazo para pagamento das multas será de 05 (cinco) dias úteis a contar da intimação da 
empresa apenada. À critério da Administração e sendo possível, o valor devido será descontado 
da importância que a empresa tenha a receber do Município de Paraíso do Norte. Não havendo 
pagamento, o valor será inscrito como dívida ativa, sujeitando a devedora a processo executivo. 
b) Das decisões de aplicação de penalidade, caberá recurso nos termos dos artigos 164 a 168 
da Lei Federal nº 14.133/2021, observados os prazos ali fixados. 
c) Recursos contra decisões de aplicação de penalidade devem ser dirigidos ao Senhor Prefeito 
Municipal; 
d) Não serão conhecidos recursos enviados pelo correio, telex, fac-símile, correio eletrônico 
ou qualquer outro meio de comunicação, se, dentro do prazo previsto em lei, a peça inicial original 
não tiver sido protocolada. 

11.5 As multas de caráter indenizatório e seu pagamento não eximirá a empresa contratada de ser acionada 
judicialmente pela responsabilidade civil derivada de perdas e danos, junto ao Município de Paraíso do Norte, 
decorrentes das infrações cometidas. 
11.6 A importância correspondente à multa deverá ser recolhida à CONTRATANTE, em 48 (quarenta e 
oito) horas ou o valor será descontado das faturas a serem pagas.  
 
12. DA GESTÃO/FISCALIZAÇÃO 
12.1. A Gestão e Fiscalização desta Contratação ficam a Cargo dos Responsáveis contratantes 
conforme Decreto Municipal nº 1907/2025. 
 

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

ESTADO DO PARANÁ 
 

Avenida Tapejara - 88 - CEP 87780000 - Fone: (44) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
 

paraisodonorte.pr.gov.br - e-mail: compras@paraisodonorte.pr.gov.br 
 

 

Página 9 de 11 
  

13. TRANSMISSÃO DE DOCUMENTOS 
13.1. A troca eventual de documentos entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, será feita através de 
protocolo. Nenhuma outra forma será considerada como prova de entrega de documentos. 
 
14. OS DADOS DA ATA DE REGISTRO 
14.1. Os dados da Ata de registro são decorrentes do PREGÃO ELETRÔNICO Nº 42/2025. 
 
15. DOS CASOS OMISSOS 
15.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pela autoridade competente, observados os preceitos 
de direito público e as disposições da Lei n° 14.133/2021. 
 
16. DAS DECISÕES 
16.1. As informações e intimações das decisões e atos administrativos decorrente da contratação, serão 
realizadas através de publicação no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
 
17. DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
17.1. Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, 
de contratação e de execução do objeto contratual. 
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 
a) “Prática Corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem 
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 
b) “Prática Fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo 
de licitação ou de execução de contrato; 
c) “Prática Colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem 
o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 
artificiais e não-competitivos; 
d) “Prática Coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou 
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 
contrato. 
e) “Prática Obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer 
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir 
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 
17.2. Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de 
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
17.3. Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 
deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro 
e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os 
documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
17.4. Ao contratante, garantida a prévia defesa, aplicará as sanções administrativas pertinentes, previstas na 
Lei nº 14.133, de 01 de abril de 2021, se comprovar o envolvimento de representante da empresa ou da pessoa 
física contratada em práticas corruptas, fraudulentas, conluiadas ou coercitivas, no decorrer da licitação ou na 
execução do contrato financiado por organismo financeiro multilateral, sem prejuízo das demais medidas 
administrativas, criminais e cíveis. 
 
18. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Paraíso do Norte, Estado do Paraná, para dirimir dúvidas ou questões 
oriundas da presente Ata de Registro de Preços. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em duas vias de igual teor, que, depois de lida 
e achada em ordem, segue assinada pelas partes. 

 
Paraíso do Norte, 03 de junho de 2025. 

   

 
MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
WALISSON FERNANDO MARINELO 

Prefeito Municipal em Exercício 
  

 
MOURA LEAL LTDA 

DEIZE ALVES DE MOURA LEAL 
Representante Legal 

   

  
 
 
 
  

LUCIANO DE SOUZA SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE 

ADMINISTRAÇÃO 
GESTOR 

 
 
 

GISELE REGINA DIAS BARROS 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 

EDNA MARIA CAPELARI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
GESTOR 

 
 
 

 
 

RAFAEL KITH YONEYAMA 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 

MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GESTORA 

 

 
 
 

CAMILA CORREIA DA CRUZ 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 
 
 

GERSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

GESTOR 
 

 
 
 
 
 

CLAYTON APARECIDO BARBOSA LINCOLN 
FISCAL DE CONTRATO 
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GISELE REGINA DIAS BARROS 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 

EDNA MARIA CAPELARI 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

EDUCAÇÃO 
GESTOR 

 
 
 

 
 

RAFAEL KITH YONEYAMA 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 

MÔNICA OLIVEIRA SANTANA DE JESUS 
DIRETORA DO DEPARTAMENTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL 
GESTORA 

 

 
 
 

CAMILA CORREIA DA CRUZ 
FISCAL DE CONTRATO 

 
 
 
 
 

GERSON PEREIRA DA SILVA 
DIRETOR DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE 

GESTOR 
 

 
 
 
 
 

CLAYTON APARECIDO BARBOSA LINCOLN 
FISCAL DE CONTRATO 
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FISCAL DE CONTRATO 
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SERVIÇOS PÚBLICOS 
GESTOR 
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MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Pregão Eletrônico 47/2025 
Processo Administrativo 89/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
REGISTRO DE PREÇO PARA AQUISIÇÃO DE PNEUS, CÂMARAS DE AR E PROTETORES, 
DESTINADOS Á MANUTENÇÃO DOS VEÍCULOS DA FROTA DO MUNICIPIO DE PARAÍSO 
DO NORTE-PR - CONFORME ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA) E TABELA 01 
(ESPECIFICAÇÕES DETALHADAS E COMPLEMENTARES DOS PNEUS, CÂMARAS DE AR E 
PROTETORES)., Pregão Eletrônico nº. 47/2025, o participante:  

1459 - A M DE ANDRADE LTDA 
 

Item Produto Unidade Marca Qtde Valor Unitário Valor Total 
7 Pneu 275x80x22,5 misto borrachudo  16 lonas 

com selo inmetro dentro da validade com dot nao 
superior a 6 meses 149/146l. 

Unidade Anteo 32 R$ 2.380,0000 R$ 76.160,00 

12 Pneu 275x80x22,5  misto; liso 16 lonas com selo 
inmetro dentro da validade com dot nao superior 
a 6 meses indice de carga 149/146l. 

Unidade Anteo 16 R$ 1.967,0000 R$ 31.472,00 

13 Pneu 215x75x16  com selo inmetro dentro da 
validade com dot nao superior a 6 meses indice 
de carga 113/111r. 

Unidade Falken 36 R$ 1.040,0000 R$ 37.440,00 

21 Pneu 175x70x14  com selo inmetro dentro da 
validade com dot nao superior a 6 meses 88t. 

Unidade Sumitom
o 

20 R$ 361,7500 R$ 7.235,00 

22 Câmara de ar 19.5 x 24; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Tortuga 10 R$ 750,0000 R$ 7.500,00 

23 Câmara de ar 12.5 x 80 r18; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Tortuga 8 R$ 185,8000 R$ 1.486,40 

24 Câmara de ar 14.9 x 24, produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Tortuga 10 R$ 346,0000 R$ 3.460,00 

25 Camara de ar 7.50x16 nova com garantia de 
fabrica valvula tr 460. 

Unidade Qbom 10 R$ 103,3300 R$ 1.033,30 

26 Câmara de ar 7.50 x 16; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Qbom 10 R$ 100,6700 R$ 1.006,70 

27 Câmara de ar 17.5 x 25; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Tortuga 10 R$ 355,0000 R$ 3.550,00 

28 Câmara de ar 14.00 x 24; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Tortuga 8 R$ 287,2500 R$ 2.298,00 

29 Câmara de ar 18.4 x 34, produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Tortuga 20 R$ 474,3300 R$ 9.486,60 

30 Camara de ar 900 x 20 nova com garantia de 
fábrica. 

Unidade Qbom 60 R$ 113,7500 R$ 6.825,00 

31 Câmara de ar 6.00 x 16; produto novo, com 
garantia do fabricante. 

Unidade Tortuga 8 R$ 139,3300 R$ 1.114,64 

32 Câmara de ar para moto 60 x 100 r17; produto 
novo, com garantia do fabricante. 

Unidade Vulcan 4 R$ 51,0000 R$ 204,00 

33 Câmara de ar para moto 80 x 100 r14, produto 
novo, com garantia do fabricante. 

Unidade Vulcan 4 R$ 78,6600 R$ 314,64 

34 Protetor aro-16; (pneus 7.50 x 16). Unidade Sbn 10 R$ 45,0000 R$ 450,00 
35 Protetor aro-25; (pneus 17.5 x 25). Unidade Sbn 35 R$ 133,4000 R$ 4.669,00 
36 Protetor aro-24c; (pneus 14.00 x 24). Unidade Sbn 10 R$ 122,3300 R$ 1.223,30 
37 Protetor aro-20; (pneus 9.00 x 20). Unidade Sbn 20 R$ 44,4000 R$ 888,00 
40 Câmara de ar, 1000 x 20, novo, fabricado no 

território nacional. 
Unidade Qbom 40 R$ 136,3300 R$ 5.453,21 

49 Pneu carriola 3.25x8 Unidade Maggion 10 R$ 178,3000 R$ 1.783,00 
51 Câmara de ar 12.4 x 24 novo com garantia de 

fabrica 
Unidade Tortuga 6 R$ 306,0000 R$ 1.836,00  

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

52 Camara de ar 18.4x30 nova com garantia de 
fabrica 

Unidade Tortuga 6 R$ 460,6700 R$ 2.764,02 

56 Pneu 185x65x14 com selo inmetro dentro da 
validade com dot nao superior a 6 meses inice de 
carga 86t 

Unidade Sumitom
o 

20 R$ 450,4300 R$ 9.008,60 

60 Pneu 185x60x15 radial com selo inmetro dentro 
validade com dot nao superior a 6 meses indice 
de carga 85h. 

Unidade Sumitom
o 

32 R$ 441,6700 R$ 14.133,44 

    
Total do Fornecedor: R$ 232.794,85 

   

Paraíso do Norte, 16 de junho de 2025. 
 

 
 
  

CARLOS ALBERTO VIZZOTTO 
Prefeito Municipal 
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PPOORRTTAARRIIAA  NNºº  114433//22002255  

 
SSÚÚMMUULLAA::  DDEESSIIGGNNAA  CCOOMMIISSSSÃÃOO  OORRGGAANNIIZZAADDOORRAA  DDOO  
CCOONNCCUURRSSOO  PPUUBBLLIICCOO  PPAARRAA  PPRROOVVIIMMEENNTTOO  DDEE  CCAARRGGOOSS  
DDAASS  CCAARRRREEIIRRAASS  FFUUNNCCIIOONNAAIISS  DDAA  PPRREEFFEEIITTUURRAA  DDEE  NNOOVVAA  
AALLIIAANNÇÇAA  DDOO  IIVVAAÍÍ//PPRR,,  EE  DDÁÁ  OOUUTTRRAASS  PPRROOVVIIDDÊÊNNCCIIAASS.  

 
O Prefeito Municipal de Nova Aliança do Ivaí, Estado de Paraná, no uso de suas 
atribuições e de acordo com o art. 37, IX, da Constituição Federal de 1988. 
 
CCOONNSSIIDDEERRAANNDDOO a necessidade da realização de Concurso Público da Administração 
Direta do Município de Nova Aliança do Ivaí/PR, para a contratação de pessoal para 
atender demandas de diversas secretarias.  
  
RREESSOOLLVVEE::    
  
AArrtt..  11ºº  -- Designar e nomear os membros para compor a Comissão Organizadora do 
Concurso Público para provimento de cargos das carreiras funcionais de diversas 
secretarias da Prefeitura de Nova Aliança do Ivaí/PR, composta por funcionários 
públicos municipais, para sob a Presidência do primeiro, que terá por objetivo e 
finalidade o auxílio à Administração para organizar, coordenar, fiscalizar os atos do 
processo do referido certame, conforme composição abaixo: 
 
Presidente: Pablo Henrique dos Santos de Oliveira - CPF 074.046.129-00 
Membro:  Júlio César de Oliveira Mendes - CPF 092.911.819-78 
Membro:  Adriano Pereira dos Santos - CPF 847.584.309-34 
 
AArrtt..  22ºº  -- Fica vedada a inscrição de parentes no referido concurso público, das pessoas 
acima nomeadas para a Comissão Organizadora do Concurso Público. 
 
AArrtt..  33ºº  -- As despesas decorrentes da execução do presente ato, correrão à conta do 
orçamento municipal vigente.  
 
AArrtt..  44ºº  -- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
                                                            
Nova Aliança do Ivaí, Estado do Paraná, 16 de junho de 2025. 
 
 

UULLIISSSSEESS  DDEE  SSOOUUZZAA  
  Prefeito Municipal 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30 

Caixa Postal nº 01/ Fone/Fax 0xx (44) 3445-8150 E-mail 
psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

 

DECRETO Nº 5808, DE  16 DE JUNHO DE 2025. 

 

Institui Comissão Preparatória da 1ª 
Conferência Municipal, etapa preparatória da 
6ª Conferência Nacional das Cidades e da 
Outras Providências. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ - PR, Sr. STEFAN TOMÉ PAUKA, 
no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pela Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988, Constituição do Estado do Paraná e Lei Orgânica Municipal,  

RESOLVE: 

Art. 1º Instituir a Comissão Organizadora da 1ª Conferência Municipal da 
Cidade de São João do Caiuá – Estado do Paraná, Etapa preparatória da 6ª Conferência 
Nacional das Cidades e da 7ª Conferência Estadual das Cidades do Paraná -, convocada 
por meio da Resolução Normativa n° 001/2024- CONCIDADES PARANÁ, nos termos 
estabelecidos no Regimento Interno da 6ª Conferência Nacional das Cidades, aprovado 
por meio da Portaria MCID nº 175, de 29 de fevereiro de 2024, e do Regimento Interno 
da Etapa Estadual aprovado pela Resolução Normativa n°002, de 30 de abril de 2024. 

Art. 2º Fica nomeado o Exmo. Secretário de Indústria e Comércio, Sr. João Vitor 
Fonseca Fumagalli, como Gestor Executivo da 1° Conferência Municipal da Cidade de 
São João do Caiuá-PR.  

I – Segmento do Poder Público: 
 

TITULARES CARGO/FUNÇÃO REPRESENTAÇÃO 

JOSÉ SANTIAGO  AGENTE DE 
FISCALIZAÇÃO 

Poder Executivo  

HERON DE AGUIAR LEITE ACESSOR 
PARLAMENTAR 

Poder legislativo 

 
II – Segmento de Movimentos Populares: 
TITULAR REPRESENTAÇÃO 
ÁGUEDA GORETI BARBON NEGRINE              APAE 

 
III – Segmento de representantes do setor agropecuários, por suas Associações: 
TITULAR REPRESENTAÇÃO 
 MARGARETE MOREIRA DA SILVA SINDICATO RURAL DOS TRABALHADORES 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 
Rua Dom Pedro II nº 800, CNPJ 76.238.435/0001-30 

Caixa Postal nº 01/ Fone/Fax 0xx (44) 3445-8150 E-mail 
psjcaiua@uol.com.br. 

CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 
IV – Segmento de empresários relacionados à produção e ao financiamento do 
desenvolvimento urbano: 
TITULAR REPRESENTAÇÃO 
DORIVALDO BARIVIEIRA PASSOS 
 

COMERCIANTE 

 

Art. 3º A Comissão Preparatória Municipal terá as seguintes atribuições, de 
acordo com o Regimento da 7ª Conferência Estadual das Cidades; 

I – Ratificar data, local e pauta da Conferência; 
II – Elaborar o Regimento Municipal conforme disposições da Resolução Normativa 

Nº.19/2015, do Conselho das Cidades e diretrizes do Regimento Estadual; 
III – Planejar a infraestrutura para a realização da etapa municipal; 
IV – Mobilizar a sociedade civil e o poder público municipal para sensibilização e 

adesão à 6ª Conferência Nacional das Cidades; 
V – Prever a programação municipal para debater o temário, sem prejuízo do conteúdo em 

carga horária não inferior a oito horas, excluindo a cerimônia de abertura; 
VI – Elaborar o relatório ao final da Etapa Municipal, de acordo com o modelo disponível 

e enviar à Comissão Estadual no prazo de dez dias após a realização da Conferência; 
VII – Preencher o formulário disponibilizado pela Coordenação Executiva da 6ª 

Conferência Nacional das Cidades, até quinze dias após a realização da Conferência. 
VIII – Encaminhar relatório final conforme regimento da   
Art. 4º Os resultados da Conferência devem ser remetidos à Comissão 

Preparatória Estadual e à Comissão Executiva Nacional, em até 05 (cinco) dias após a sua 
realização, indicando os delegados eleitos por segmento. 

Art. 5º A constituição da Comissão Preparatória terá prazo determinado até a 
realização da Conferência Municipal da Cidade preparatória para a 6ª Conferência 
Nacional das Cidades. 

Art. 6º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.  

Gabinete do Prefeito Municipal de São João do Caiuá, PR, em 16 de junho de 2025. 

 

  

___________________________________________ 
STEFAN TOMÉ PAUKA  

Prefeito Municipal  

 

MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
 

Compras e Contratos 
 

Termo Homologação e Adjudicação  
 

 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO  

Dispensa Presencial 5/2025 
Processo Administrativo 23/2025 

  

O Sr. CARLOS ALBERTO VIZZOTTO tendo em vista a decisão proferida pela comissão de abertura 
e julgamento de licitações, designada pela Decreto nº 1875/2024. 

Homologa e Adjudica 

Nesta data a referida decisão e constante da ata anexa, considerando vencedor da licitação, objeto 
CHAMADA PÚBLICA PARA CREDENCIAMENTO DE ASSOCIAÇÃO/COOPERATIVA DE 
CATADORES DE MATERIAIS RECICLÁVEIS, QUE REALIZEM A COLETA SELETIVA DOS 
RESÍDUOS SECOS RECICLÁVEIS PRODUZIDOS NO MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE, 
CONFORME LEI MUNICIPAL 636/2024., Dispensa Presencial nº. 5/2025, o participante: 
ACOMARP – ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAL RECICLAVEL DE 
PARAÍSO DO NORTE inscrita no CNPJ nº 07.268.300/0001-03. 
  
 

Paraíso do Norte, 16 de junho de 2025. 
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Prefeito Municipal 
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CONFORME LEI MUNICIPAL 636/2024., Dispensa Presencial nº. 5/2025, o participante: 
ACOMARP – ASSOCIAÇÃO DOS COLETORES DE MATERIAL RECICLAVEL DE 
PARAÍSO DO NORTE inscrita no CNPJ nº 07.268.300/0001-03. 
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 DECRETO Nº 5.806 

   Data 13 de junho 2025 
 

                       Abre crédito adicional suplementar e dá outras providências. 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA, PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO 
CAIUÁ, ESTADO DO PARANÁ, NO USO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO 
CONFERIDAS POR LEI E, CONSIDERANDO O INCISO III DO PARÁGRAFO 
PRIMEIRO DO ART.43 DA LEI FEDERAL Nº 4.320/64, DISPOSTO NA LEI 
MUNICIPAL Nº 2.794/24 DE 24 DEZEMBRO DE 2024, PUBLICAÇÃO 
27/12/2024. 

 
DECRETA: 

 
Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a abrir no corrente exercício um crédito 

adicional suplementar na importância total de R$60.000,00(sessenta mil reais), segundo a 
seguinte classificação orçamentária: 

 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.001.12.361.0019.2.050 Merenda Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(231) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 
05.003 DIVISÃO DA EDUCAÇAO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.063 Merenda Escolar na Educação Infantil  
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(352) Recursos Ordinários – (Livres) 30.000,00 

 
TOTAL DO CRÉDITO  60.000,00 

 
Art. 2º A cobertura do crédito adicional suplementar autorizado na forma do presente decreto, 

far-se-á mediante cancelamento das seguintes dotações: 
 
CÓDIGO DENOMINAÇÃO VALOR 
05. SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO  
05.002. DIVISÃO DO ENSINO FUNDAMENTAL  
05.002.12.361.0019.2.057 Manutenção do Transporte Escolar do Ensino 

Fundamental 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(238) Recursos Ordinários – (Livres) 4.000,00 
3.1.90.13.00.00 CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS  
Fonte 100000.01.07.00(241) Recursos Ordinários – (Livres) 11.000,00 
3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
Fonte 100000.01.07.00(247) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
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05.003. DIVISÃO DA EDUCAÇÃO INFANTIL  
05.003.12.365.0019.2.062 Manutenção do CMEI Menino Jesus – Creche 

– Recursos Próprios 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(332) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
05.003.12.365.0019.2.064 Manutenção do CMEI Alda de Aguiar - Pré-

Escolar (Recursos Próprios) 
 

3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – 
PESSOAL CIVIL 

 

Fonte 100000.01.07.00(355) Recursos Ordinários – (Livres) 15.000,00 
 

TOTAL DO CRÉDITO 60.000,00 
 
Art. 3º revogadas as disposições em contrário, este decreto entra em vigor na data de sua 

publicação. 
 
 

  Prefeitura do Município de São João do Caiuá, Estado do Paraná, 13 de junho de 2025. 
 

 
STEFAN TOMÉ PAUKA                                                                                              

PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ-(PR). 
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Noroeste) - CNPJ: 82.458.688/0001-12 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 50 DATA 16 Junho 2025 
 FAVORECIDO Roberto Mendes da Silva 
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “ 1º CONGRESSO 
NACIONAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E INOVAÇÕES COM INTELIGENCIA 
ARTIFICIAL.”, nos dias 24, 25, 26 E 27 de junho de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 24/06/2025   
RETORNO 27/06/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
   

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 51 DATA 16 Junho 2025 
 FAVORECIDO Ednei Inácio  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “ 1º CONGRESSO 
NACIONAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E INOVAÇÕES COM INTELIGENCIA 
ARTIFICIAL.”, nos dias 24, 25, 26 E 27 de junho de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 24/06/2025   
RETORNO 27/06/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
   

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
 PORTARIA Nº. 554/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.039/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao Secretário de Planejamento e Infraestrutura, Gabriel Henrique de 
Oliveira Santos, 2 (duas) diárias, em razão de sua ida a Curitiba -PR, em busca de recursos. 
 
Art. 2º O secretário estará cumprindo com seus compromissos  na cidade de Curitiba– PR com 
saída no dia 16/06/2025 e retorno no dia 18/06/2025. 
 
Art. 3° O valor total da diária autorizada é de R$1.438,10 (um mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e dez centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 16 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta, 1641– Fone/Fax: (44)3447-1122 – Cx.Postal 61–CEP:87750-000 - Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 

 
 
 PORTARIA Nº. 554/2025 
 
 

Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de 
Alto Paraná, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no Art. 9° da Lei 
Municipal nº 3.039/2019; 

                                                          
                                                          

R E S O L V E: 
 
 
Art. 1º Conceder ao Secretário de Planejamento e Infraestrutura, Gabriel Henrique de 
Oliveira Santos, 2 (duas) diárias, em razão de sua ida a Curitiba -PR, em busca de recursos. 
 
Art. 2º O secretário estará cumprindo com seus compromissos  na cidade de Curitiba– PR com 
saída no dia 16/06/2025 e retorno no dia 18/06/2025. 
 
Art. 3° O valor total da diária autorizada é de R$1.438,10 (um mil, quatrocentos e trinta e oito 
reais e dez centavos) conforme previsto no Anexo I, da Lei Municipal nº 3.039/2019. 
 

Art. 4° Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 
 
                                         Alto Paraná-PR, 16 de junho de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Claudemir Jóia Pereira 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 49 DATA 16 Junho 2025 
 FAVORECIDO Sadi Alves da Rosa  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “ 1º CONGRESSO 
NACIONAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E INOVAÇÕES COM INTELIGENCIA 
ARTIFICIAL.”, nos dias 24, 25, 26 E 27 de junho de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 24/06/2025   
RETORNO 27/06/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
   

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
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Decreto nº 130/2025  
 

Concede aposentadoria por tempo de contribuição a servidor 
público municipal e dá outras providências. 
 
Claudemir Jóia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Com base no parecer jurídico nº 10/2025. 
 
Decreta 
 

Art. 1º Fica concedido aposentadoria por tempo de contribuição a partir de 29/05/2025 ao servidor 
público municipal Dorival Biondo, brasileiro, divorciado, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
motorista, com carga horária de 40 horas semanais, matrícula nº 6530/1, nomeado através do Decreto nº 
026/2003, portador da Cédula de Identidade Civil RG nº 3.***.97*-*-SSP/PR, e inscrito no Cadastro de 
Pessoa Física CPF sob nº *4*.***.9**8-*8, com base no art. 6º, da E. C. nº 41/2003 e art. 61, da Lei 
Municipal nº 2.943/2018, com proventos integrais e paridade, ou seja, R$ 4.092,30 (quatro mil, noventa 
e dois reais e trinta centavos) mensais. 
 
Parágrafo único. Os cálculos para apuração do provento mensal citado no caput deste artigo, foram com 
base no vencimento/contribuição do cargo efetivo, correspondente ao Anexo VIII, GOSG E 21, da Lei 
Municipal nº 3.116/2019, atualizada pela Lei Municipal nº 3.580/2025, acrescido de 25% (vinte e cinco 
por cento) de benefício por tempo de serviço “anuênio”. 
 
Art. 2º É de responsabilidade do beneficiário, manter o seu cadastro atualizado, junto ao ente municipal 
e, anualmente, realizar a "prova de vida”, junto ao Fundo de Previdência ou Departamento de Recursos 
Humanos da Prefeitura, sob pena de suspensão do pagamento do benefício previdenciário, observado o 
disposto no § 2° do art. 88, da Lei Municipal n° 2.943/2018, ou legislação posterior.  
 
Art. 3º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do 
Paraná, nos termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal n° 2.943/2018. 
 
Art. 4º O presente Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 
29/05/2025. 
 

Alto Paraná-PR, 10 de junho de 2025. 
 
 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18º Gestão Administrativa 

 
   

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 
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Decreto nº 129/2025 
 
Desvincula servidor público municipal e concede benefício de 
pensão por morte a pensionistas, nos termos do art. 47, c/c art. 
55, Inciso VII, alínea “b”, ítem 4, da Lei Municipal nº 
2.943/2018 e art. 1º, da Lei Municipal nº 3.818/2025.  
 
Claudemir Joia Pereira, Prefeito do Município de Alto Paraná, 
Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais e; 
 
Em conformidade com o Parecer Jurídico nº 11/2025. 
 
Decreta: 

 
Art. 1º Desvincula do quadro de pessoal do Poder Executivo Municipal à partir da data de 19/05/2025 a 
servidora pública municipal Maria Aparecida Ferreira Dias, ocupante do cargo de provimento efetivo de 
Auxiliar Serviços Gerais 40h, matrícula nº 7293/1, nomeada em data de 04/03/2005, através do Decreto nº 
048/2005, em virtude de seu falecimento ocorrido em data de 19/05/2025, conforme certidão de óbito 
matrícula nº 08497001552025400011270000310505. 
 
Art. 2º Concede benefício de pensão por morte, a partir da data de 19/05/2025, observado o disposto no art. 
47, c/c art. 55, Inciso VII, alínea “b”, ítem 4, da Lei Municipal nº 2.943/2018 e art. 1º, da Lei Municipal nº 
3.818/2025, no valor bruto de R$ 3.237,73 (três mil, duzentos e trinta e sete reais e setenta e três centavos) 
mensais, aos seguintes dependentes e proporção: 
 
I – Reynaldo Romão Dias, na qualidade de cônjuge, nascido em 14/08/1970 (54 anos), portador da Cédula 
de Identidade Civil RG. nº 5.5**.2**-*-SSP/PR, e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas CPF sob nº 
**5.3**.**9-8*, cujo o valor proporcional do benefício previdenciário é de R$ 1.618,87 (mil, seiscentos e 
dezoito reais e oitenta e sete centavos) mensais, referente a cota de 50% (cinquenta por cento), 
correspondente a última remuneração da servidora na ativa, atualizada pela Lei Municipal nº 3.850/2025, 
cujo benefício será concedido pelo prazo de 15 (quinze) anos a partir da data de 19/05/2025, conforme o 
art. 55, Inciso VII, alínea “b”, ítem 4, da Lei Municipal nº 2.943/2018. 
 
II – Ana Lucia Ferreira Dias, na qualidade de filha, nascida em 13/05/2014 (11 anos) conforme certidão de 
nascimento matrícula nº 08497001552014100035144000803184, Registro Geral-CPF nº 1**.3*9.***-6* 
da Secretaria de Estado da Segurança Pública do Paraná, cujo o valor proporcional do benefício 
previdenciário é de R$ 1.618,86 (mil, seiscentos e dezoito reais e oitenta e seis centavos), mensais, referente 
a cota de 50% (cinquenta por cento), correspondente a última remuneração da servidora na ativa, atualizada 
pela Lei Municipal nº 3.850/2025, cujo benefício será concedido até a menor completar 21 (vinte e um) 
anos de idade, conforme o art. 1º, da Lei Municipal nº 3.818/2025. 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARANÁ 
Estado do Paraná 

CNPJ Nº 76.279.967/0001-16 
Rua José de Anchieta,1641–Fone/Fax:(44)447.1122–Cx. Postal 61–CEP:87750-000-Alto Paraná–PR 

E-mail: pmaltopr@altoparana.pr.gov.br - http://www.altoparana.pr.gov.br 
 

2 
 

Parágrafo único. O benefício previdenciário concedido no caput deste art., é sem paridade, observado a E. 
C. nº 41/2003 e será reajustado, para preservar o valor real, em caráter permanente, nas mesmas datas e 
índices aplicados aos servidores ativos, aplicado de forma proporcional entre a data de concessão e a do 
primeiro reajustamento, observado o disposto no art, 67 da Lei Municipal nº 2.943/2018.   
Art. 3º É de responsabilidade do pensionista (cônjuge), manter os cadastros atualizados, junto ao ente 
municipal e, anualmente, realizar a “prova de vida”, junto ao Fundo de Previdência ou Departamento de 
Recursos Humanos da Prefeitura, sob pena de suspensão do pagamento do benefício previdenciário, 
observado o disposto no § 2º do art. 88, da Lei Municipal nº 2.943/2018, ou legislação posterior. 
 
Art. 4º O Registro de legalidade deste Decreto está vinculado ao Tribunal de Contas do Estado do Paraná, 
nos termos do art. 81, e respectivos parágrafos, da Lei Municipal nº 2.943/2018. 
 
Art. 5º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeito retroativo a data de 19/05/2025. 

 
Alto Paraná-PR, 10 de junho de 2025. 

 
Claudemir Jóia Pereira 
Prefeito 
18ª Gestão Administrativa 

 
 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
Av. Senador Souza Naves, N° 400 

CNPJ 76.238.435/0001-30 
Fone/Fax 0xx44 3445-1633 

E-mail: saude@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

DECRETO MUNICIPAL Nº 5.809 

Estabelece medidas temporárias de proteção 
à saúde no âmbito dos serviços públicos de 
saúde do município de São João do Caiuá, 
dispondo sobre o uso obrigatório de 
máscaras cirúrgicas/N95 por servidores das 
unidades assistenciais e recomendação de 
uso de máscara por pacientes sintomáticos e 
acompanhantes e priorização nos 
atendimentos. 

O PREFEITO MUNICIPAL DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ, ESTADO 
DO PARANÁ, no uso das atribuições legais e regulamentares, 

          CONSIDERANDO o aumento dos atendimentos por síndromes respiratórias nas 
unidades de saúde do município; 

          CONSIDERANDO os riscos de exposição prolongada de trabalhadores da saúde 
em ambientes de circulação viral intensa; 

          CONSIDERANDO a necessidade de adoção de medidas protetivas adicionais de 
biossegurança com foco na integridade das equipes e usuários; 

          CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal nº 8080/1990, e especialmente os 
arts. 6° e 7°, que consagram o princípio da prevenção e a responsabilidade do SUS pela 
Vigilância em Saúde; 

 

DECRETA: 

Art. 1° Determinar em caráter obrigatório e preventivo o uso exclusivo de máscara do 
tipo cirúrgica por todos os servidores públicos, estagiários e profissionais terceirizados 
em exercício nas unidades da Secretária Municipal de Saúde de São João do Caiuá: 

I- Hospital Municipal 
II- Unidades Básicas de Saúde e ESF 
III- Farmácia Municipal 
IV- Vigilância Sanitária e Endemias 
V- Departamento Municipal de Saúde 

 
 

Art. 2° Recomendar o uso de máscara facial, preferencialmente cirúrgica ou PFF2 por: 
 

DEPARTAMENTO MUNICIPAL DE SAUDE 
Av. Senador Souza Naves, N° 400 

CNPJ 76.238.435/0001-30 
Fone/Fax 0xx44 3445-1633 

E-mail: saude@saojoaodocaiua.pr.gov.br 
CEP 87.740-000 – São João do Caiuá - Paraná 

      I -      Pacientes com sintomas respiratórios (tais como febre, tosse, espirros, dor de 
garganta ou coriza); 

     II - Acompanhantes desses pacientes sintomáticos, mesmo que estejam 
assintomáticos. 
 
PARÁGRAFO ÚNICO. As recepções das unidades deverão disponibilizar máscaras aos 
usuários e acompanhantes que não estiverem utilizando, conforme disponibilidade de 
estoque e logística. 
 
Art.3° As chefias e coordenações das unidades assistenciais deverão assegurar o 
cumprimento deste decreto, com apoio da Vigilância em Saúde, podendo adotar medidas 
administrativas e educacionais conforme necessário. 
 
Art. 4° As unidades de saúde deverão priorizar o atendimento a sintomáticos respiratórios 
antes de outros pacientes, prestando o atendimento integral, para liberá-los o quanto antes 
dos ambientes de saúde 
 
Art. 4° Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, com vigência condicionada 
à situação epidemiológica municipal e à orientação técnica da Vigilância em Saúde, 
podendo ser revista ou revogada a qualquer tempo. 
 
Publique-se e cumpra-se. 
 
 

SÃO JOÃO DO CAIUÁ, 16 DE JUNHO DE 2025. 
 
 
 

STEFAN TOMÉ PAUKA 
PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DO CAIUÁ 



Edição - 19.805PUBLICAÇÃO LEGAL
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 52 DATA 16 Junho 2025 
 FAVORECIDO Valdomiro Anacleto de Araujo  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “ 1º CONGRESSO 
NACIONAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E INOVAÇÕES COM INTELIGENCIA 
ARTIFICIAL.”, nos dias 24, 25, 26 E 27 de junho de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 24/06/2025   
RETORNO 27/06/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
   

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
 
 
 

       CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA ISABEL DO IVAÍ 
  AV. Gustavo Brigagão, S/Nº - Praça Souza Naves    

      C  x. Postal 085 – Fone 44 3453-1232 – CEP 87910.000 – E-mai: camarasii@uol.com.br 
SANTA ISABEL DO IVAI - ESTADO DO PARANÁ 

Ato de Concessão de Diárias 

Nº 53 DATA 16 Junho 2025 
 FAVORECIDO Maria Ermelinda Almendra Lourenço  
DESTINO VIAGEM Curitiba - PR 

OBJETIVO DA VIAGEM 
Viagem na Cidade de Curitiba - PR, Adiantamento de 3,5 Diária, Tratar de 
Assuntos da Câmara Municipal de Santa Isabel do Ivaí, referente curso com a 
empresa Supra Capacitação em Gestão Pública, tema curso “ 1º CONGRESSO 
NACIONAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS E INOVAÇÕES COM INTELIGENCIA 
ARTIFICIAL.”, nos dias 24, 25, 26 E 27 de junho de 2025. 

 

INICIO E RETORNO PREVISTOS 
INICIO 24/06/2025   
RETORNO 27/06/2025   
Nº DE DIARIAS CONCEDIDAS        3,5 
VALOR TOTAL CONCEDIDO R$. 2.326,31 

AUTORIZO A CONCESSÃO DE DIARIAS: 
   

Cicero Caroni. 
Presidente    

 
 

 MUNICÍPIO DE PARAÍSO DO NORTE 
ESTADO DO PARANÁ 

Avenida Tapejara, 88 - CEP 87.780 - 000 - Fone: (044) 3431-8000 - CNPJ: 75.476.556/0001-58 
paraisodonorte.atende.net  

e-mail  licitacao@paraisodonorte.pr.gov.br 

 
 

TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
Fica ratificada a Dispensa de Licitação, nos termos alínea “a” do inciso IV do Art. 75, da Lei 
Federal 14.133/21. 
 
Processo Digital nº 1112/2025 
Processo Administrativo nº 100/2025 
Processo de Dispensa de Licitação nº 13/2025 
Objeto: Contratação de serviços especializados de Curso de oficina de Robótica. 
Contratada: SERVIÇO SOCIAL DA INDUSTRIA SESI 
CNPJ nº 03.802.018/0046-05 
Valor: R$ 105.000,00 (cinco e cinco mil reais). 
Dotação Orçamentária:  07.002.0012.0361.0012.2046.3339039 

     
 

Paraíso do Norte, 16 de junho de 2025. 
 
 
 

Carlos Alberto Vizzotto 
Prefeito 

CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920

Assinado de forma digital por 
CARLOS ALBERTO 
VIZZOTTO:46426698920 
Dados: 2025.06.16 10:31:27 -03'00'

CLASSIFICADOS BONS NEGÓCIOS TODOS OS DIAS
Atendimento de segunda a sexta-feita das 8h às 18h

CLASSIFICADOS E CENTRAL DE ASSINATURA:

44 3421 4050

NO SITE
PARA ACESSAR 
APONTE A CÂMERA DO 
CELULAR PARA NOSSO 
QR-CODE

S-10 COLINA 4X4 - PRATA, 
2011, CAB. DUPLA, DIESEL. R$ 
64.990,00 - FONE: 44 99917-
0588.
________________________________
S-10 LTZ - BRANCA, 
2023/2024, C/ 50.000 KM - NA 
GARANTIA - R$ 219.000,00 - 
FONE 44 99917-0588.
________________________________
TRACKER PREMIER 1.2 - NO-
VÍSSIMA, BRANCA, 9.000 KM 
- FONE: (44) 99917-0588.

AMAROK HIGHLINE - 2012 
- PRATA - REPASSE - R$ 
69.900,00 - FORNE (44) 99917-
0588.

ECOSPORT SE 1.5 - FLEX, PRA-
TA, BAIXO KM, UNICA DONA, 
2021. R$ 69.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
FOCUS TITANIUM HATCH C/ 
TETO - 2017, FLEX, TOP DE LI-
NHA. R$ 66.990,00 - FONE 44 
99917-0588.
________________________________
NOVA RANGER XLT  V6 - 
2024, MODELO NOVO, BRAN-
CA, COM PNEUS BF, APENAS 
R$ 259.999,00 FONE: (44) 
99917-0588.
________________________________
RANGER XLS 4X4 - AT, CINZA, 
2021, DIESEL, UNICO DONO, 
BX KM, SÓ R$ 149.990,00 
FONE: (44) 99917-0588.
________________________________
RANGER XLT 3.2 - 0 KM - R$ 
229.900,00 FONE (44) 3045-
8500.
________________________________
TERRITORY - 0 KM - R$ 
209.900,00 - FONE (44) 3045-
8500.

SANDERO AUTOMÁTICO PRI-
VILÈGE (RARIDADE) - PRATA 
- 2014/14 - SÓ R$ 34.990,00 - 
FONE: 44 99917-0588.

HB20 SEDAN - PRATA, 2015, 
FLEX, AUTOMÁTICO. R$ 
49.990,00. FONE: (44) 99917-
0588.

TOYOTA HILUX SRV DIESEL - 
TOP DE LINHA, PRETA, 2018. 
R$ 176.000,00 - 44 99917-
0588 (WHATS).
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